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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJ LTO DE L~I NQ 637 , DE 1972 

(DO S~NADO FEDERhL) 

AI tera 

de julho de 1971 
, 

dos Poli ticos) • 

, -(A COMISSAO DE CONSTITuI ÇÃO E JUSTI '-jA ) 

t • o ••• • , te 



\ 

A 

, 

Alt 

de 

a dispositivos da Lei n9 5 682, 
• • 21 de julho de 1971, (Lei Organ1-

ca dos Partidos Políticos). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os artigos 31, 32, 33, 39, 53, 55, 58, 

60 e 73 da Lei n9 5 682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 

Partidos POlíticos), passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 31 - Nas convenç6es a que se refere o art. 

28, a eleição dos Diretórios far-se-á por voto direto e secreto. 

Parágrafo único. ~ proibido o voto por procuração 

e permitido o voto cumulativo, nos termos desta lei. 

Art. 32 - As convenç6es serão instaladas com a 

presença de qualquer número de convencionais. 

Art. 33 - As convenç6es e os diretórios delibera-
-rao com a presença da maioria de seus membros. 

Parágrafo único. Nas convenç6es municipais para a 

eleição de Diretórios, Delegados e Suplentes, as deliberaç6es se 

rão tomadas, se votarem, pelo menos, 10% (dez por cento) do núme­

ro mínimo de filiados ao Partido exigido pelo art. 35. 

Art. 39 - Cada grupo de, pelo menos, 30% (trinta 

por cento) dos eleitores filiados com direito a votar na Conven­

ção quando o número destes não for superior a 100 (cem) e,daí por 

diante, cada grupo de 50 (cinqüenta) requererá, por escrito, à Co 

missão Executiva Municipal, até 30 (trinta) dias antes da Conven­

ção, o registro de chapa completa de candidatos ao Diretório, a­

crescida dos candidatos à suplência. 

§ 19 - O pedido será formulado em duas vias,deven 

do a Comissão Executiva passar recibo na segunda, que ficará em 

poder dos requerentes. 

§ 29 - Facultativamente, o pedido de registro po­

derá ser apresentado ao Juiz Eleitoral que, no mesmo dia, através 



de despacho, fará constar a data do recebimento. A p rimeira via 

será apresentada à Comissão Executiva, sob recibo passado na se 

gunda, que ficará arquivada no JuIzo Eleitoral. 

§ 39 - Se a Zona Eleitoral estiver vaga, ou se 

o Juiz Eleitoral se encontrar ausente, a p rovidência referida 

no parágrafo anterior poderá ser tomada pelo Escrivão Eleitoral, 

que certificará a data da apresentação e colherá o recibo do Di 

retório Municipal na segunda via. 

§ 49 - Observado o disposto no art. 32, a Con­

venção Municipal para eleição de Diretório e Delegados iniciar­

se-á às 9 (nove) horas, prolongando-se pelo tempo necessário à 

votaçao dos eleitores que chegarem ao recinto até às 17 (dezes­

sete) horas, à apuração, proclamação do resultado, e à lavratu­

ra da ata. 

Art. 53 - Em qualquer convenção considerar-se-á 

eleita, em toda sua composição, a chapa que alcançar mais de 

80% (oitenta por cento) dos votos válidos apurados. 

§ 19 - Contam-se como válidos os vo~os em bran-

co. 

§ 29 - Se houver uma só chapa, será considerada 

eleita em toda sua composição, desde que alcance 20% (vinte por 

cento), pelo menos, da votação válida apurada. 

§ 39 - Não se constituirá o Diretório se deixar 

de ocorrer a votação prevista no parágrafo anterior. 

§ 49 - Os suplentes considerar-se-ão eleitos 

com a chapa em que estiverem inscritos, na ordem de sua coloca­

ção no pedido de registro. 

§ 59 - Se, para a eleição do Diretório e esco­

lha dos delegados, e respectivos suplentes, tiver sido registra 

da mais de uma chapa que venha a receber, no mInimo 20% (vinte 

por cento) dos votos dos convencionais, os lugares a prover se 

rão divididos, proporcionalmente entre elas, preenchidos por 

seus candidatos, na ordem de colocação no pedido de registro. 

Art. 55 - Os Diretórios eleitos pelas Conven­

ções Municipais, Regionais e Nacionais, de acordo com esta lei, 

se constituirão, incluIdo o lider: 



r 

I - o Diretório Municipal, de 9 (nove a 21 (vin 

te e um) membros; 

11 - o Diretório Regional, de 21 (vinte e um) a 

31 (trinta e um) membros; 

111 - o Diretório Nacional, de 31 (trinta e um) 

a 51 (cinqüenta e um) membros. 

§ 19 - No Diretório Nacional haverá,pelo menos, 

um membro eleito de cada seção partidária regional. 

§ 29 - Na constituição dos seus Diretórios, os 

Partidos Políticos deverão procurar, quanto possível, a partici 

pação das categorias profissionais. 

§ 39 - Os Diretórios Regionais e Nacionais fixa 

rão, até 45 (quarenta e cinco) dias antes das respectivas con­

venções, o número de seus futuros membros, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 49 - Os Diretórios Regionais fixarão, até 60 

(sessenta) dias antes das convenções municipais, o número de 

membros dos diretórios municipais, comunicando, imediatamente,a 

estes e à Justiça Eleitoral, a sua deliberação. 

-Art. 58 - O Presidente da Convenção convocara 

os Diretórios eleitos e empossados para, em local, dia e hora 

que fixará, escolherem, dentro em 5 (cinco) dias, as respecti 

vas Comissões Executivas, que terão a seguinte composição: 

I - Comissão Executiva Municipal: um presidente, 

um vice-presidente, um secretário, um tesoureiro e o líder da 

bancada na Câmara Municipal; 

11 - Comissão Executiva Regional: um presidente, 

um primeiro e um segundo-vice-presidentes, um secretário-geral, 

um secretário, um tesoureiro, o líder da bancada na Assembléia 

Legislativa e dois vogais; 

111 - Comissão Executiva Nacional: um presiden 

te, um primeiro, um segundo e um terceiro-vice-presidentes, um 

secretário-geral, um primeiro e um segundo-secretários, um pri­

meiro e um segundo-tesoureiros, os líderes de bancada na Câmara 

dos Deputados e no Senado Federal, e quatro vogais. 



§ 19 - Nos Territórios Federais, a inexistência 

do Líder de bancada será suprida por mais um vogal na Comissão 

Executiva. 

§ 29 - Juntamente com os membros da Comissão E­

xecutiva serão escolhidos suplentes, para exercício em casos de 

impedimento ou faltas. 

§ 39 - Nos casos a que se refere a parte final 

do parágrafo anterior, serão convocados suplentes na medida em 

que seja necessário para completar a composição do órgão. 

§ 49 - Na hipótese de vaga, o Diretório, den­

tro de 30 (trinta) dias, elegerá o substituto. 

§ - 59 - Cada partido poderá credenciar, respec 

tivamente: 

I - 3 (três) delegados perante o Juízo Eleito-

ral j 

11 - 4 (quatro) delegados perante o Tribunal Re 

gional Eleitoral; 

111 - 5 (cinco) delegados perante o Tribunal Su 

perior Eleitoral. 

§ 69 - Os delegados serão registrados no órgão 

competente da Justiça Eleitoral, a requerimento do presidente 

do respectivo diretório. 

§ 79 - Os delegados credenciados pelos Diretó -

rios Nacionais representarão o partido perante quaisquer Tribu 

nais ou Juizes Eleitorais; os credenciados pelos Diretórios Re 

gionais, somente perante o Tribunal Regional e os Juízos Eleito 

rais do respectivo Estado ou Território Federal; e os credencia 

dos pelo Diretório Municipal somente perante o Juízo Eleitoral 

da zona. 

Art. 60 - Às Comissões Executivas dos 
. ~ 

Dlreto-

rios Municipais, Regionais e Nacionais cabe convocar as conven­

ções que, com a assistência e na conformidade das instruções da 

Justiça Eleitoral, deverão escolher os candidatos a cargos ele­

tivos, respectivamente, dos Municípios, Estados e Territórios 

Federais, e tornar outras deliberações previstas no estatuto do 

partido. 



" . 

§ 19 - Em municIpio de mais de 1 (um) milhão de 

habitantes, a Convenção Municipal para escolha de candidatos a 

cargos eletivos será convocada pela Comissão Executiva Regional. 

§ 29 - A escolha dos candidatos a que se refere 

este artigo far-se-á sempre por voto direto e secreto. 

Art . 73 - Consideram-se diretrizes legitimamen­

te estabelecidas as que forem fixadas pelas Convenções ou Dire­

tórios Nacionais, Regionais ou Municipais, convocados na forma 

do estatuto e com observância do "quorum" da maioria absoluta. 

§ 19 - As diretrizes estabelecidas pelos órgãos 

de deliberação e de direção partidárias serão arquivadas no pra 

zo de la (dez) dias: 

I - se emanadas das Convenções ou Diretórios Na 

cionais, na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - se emanadas das Convenções ou Diretórios 

Regionais, nas Secretarias dos respectivos Tribunais Regionais 

Eleitorais; e 

111 - Se emanadas das Convenções ou . ~. 

Dlretorlos 

Municipais, nos cartórios dos respectivos JuIzos Eleitorais. 

§ 29 - Os órgãos partidários não poderão traçar 

diretrizes contrárias às estabelecidas pelos que lhes forem su­

periores. 

§ 39 - Da deliberação que estabelecer diretriz 

ou disciplina de voto, poderá o interessado interpor recurso, 

no prazo de 5 (cinco) dias, diretamente ao diretório partidário 

de hierarquia superior. 

§ 49 - Se considerar necessário, o Diretório po 

derá enviar cópia do apelo e dos documentos que o instruem ao 

órgão recorrido para aduzir as suas razões, no prazo de 5 (cin­

co) dias, a contar da data do recebimento. 

§ 59 - Findo o prazo, com ou sem razões, o Dire 

tório julgará o recurso, dentro em 15 (quinze) dias. 



§ 69 - O recurso não tem efeito suspensivo." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM / ~ DE MAIO 1972 

1 
I 

Presidente do Senado ederal 
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I 10 No D!rct6rio Nacional haver., 

pelo meno.;, um membro eleito de 
cada se,fio j:artid:\l'la reglonal. 

. ro previsto de delegados, caberá ao 
iretório Regional eJelt,/) Indica, oc 
mais, com eIS respectivos suplente .. 
ndidos os requisito!! da le1. 

rt. 45 . A COEvenção para a ei­
do Dlrel.óno Naclon~l real!], -

lI' .. na Capital da União. . 

rt. 46. Constitul:m .. Comen o 
Na ·onal: • 

I os mf'mbr06 do Dlrl!tono a-

os de;€1lados dos Estad • 
rIos ; 

os reprl'sentanl.es . do 
CongrestlO Nllc.10nal. 

7. O registro de cand 
te5. !lO Diretório Na 
erido. por escrIto, à 
Uva Nal'ionl.l, 1.1.6 2 
ntes da Convenç§.o. 
Imo de 30 (irlbt.\) 
ra _ada chapa. 

Art. •. Nenhum eandi 
derá ser gist.rado em JIl3is 
chapa pa eleição de dITe 
pena de s em conslderad'>8 
votos que eber. 

.. 

Art. '49. Os trabalhos 
venções M iclpais serão 
nhados por m obl;ervad\ 
do pelo Jul EleItoral, 

a.'l Con­
acomPl'­
desj~lll-

assento à M Diretora 
qual ter' . 

sem, con-
tudo. tomar rte em u!.siw :lU 

sôbre qual-formular pro 
quer m!ltéria. 

ealo'1als • 
à deEignl\-

I 1° Nas C 
Nacionais. o o 
do, respectiva 

I 
dó Tribunal 
pelo' Preslden te 
Eleitoral. 

o Preslderll 
gional . Eleltllral (}\l 
o Trl un.ll itupcflClr 

I 21' Nlo pc reo seI derJ~nadoe 
para ai funções reI klu n~sÚ' ar­
tlge: 

I -- 05 cand:d 
aInda Que por a n 
IIlndo (l'au Inel 

11 -- OI mem 
plentes de Diretor 

seus panm!ea, 
ade, até o !I'-

efetlv06 e IIU· 
doe Part.ldo~:. 

III - loS au des , funclon.-
MOI que desem em cargos 011 
funçôes de conflafl. do poder D ... 
cuttvo; 

IV - OI! OCulrulrntl~ 
Incidam nu co 
parágrafo to do 
lA'1. 

t 3· A fAlta 
obIervador nl 
da eonvclI~lo. 

An. 50. N 
w Capitulo. 

de c.&rgos Que 
prt!'1lJtaI no 

~11I!l1.e delta. 

par6C,lJ}in<oO do 
e a feahaçaG 

pl'evist'lli nes­
o Público, 011 
rtl10 <l que qualquer ele r no 

tOr filiado, eril 1m ugnar. 1 eran­
va competen­

tos. 
te .. C Execu 
te. o reais de cand 

rá fe!ta Oen­I l' A. ucnaçã.o 
tro de" quarenta 

I após o en rramento 
; eandidatos wndo late 
: para con tar a Impu~ 

oito I horu. 
). pat.n de 

laual prazo 
lo. 

i I 2° rrldo o pr 
~ \açAo, o lretórlo comp 
'Iri nOl S (~) dia6 su 

I 39 pirado o praz 
I pará~ar anterior sem 
; Comis,'1A Execut-i.a.:lo 
' aerá ap cntada. dlret ,\m 
; gll.o co f'tente da Ju~ti~ 

de contl'!I­
nte d~id1-
eqüentel. 
refel1do 110 
decisão da 

Ique de conhect:rs . no.; 
. artigo t!guint.c ~ 5t' U p-d. 

P lIgn"çi\O 
te ao 6r­
Ek1!.o ra l. 
~r n,,1~ do 
"r"le' 1°, 

rorno fOsse r~·ur .. O . 

,4' 11. 0 potlnA. a l')rf';,t·nt T ~nI Pl.g­
! n/l~ án \' rl'g ist. o UI' canil· (l I! t (' o 
i memlJr do Mlflisti'r ic .Pú' ·,' t <l q le , I nos q' a.trQ anos antl'nore' 1, l.1.!!. 
I disp\Jt do cargo f lf' t í\' o lnt\'kra (lo . 11-
relórl partldé.rlo [JU t :<r, lic 11; .. 1-
dade lit.lco-partl<làrla. 

..a.n In. cabErá reCUI'60: 
I pal& O Julz Eleitoral: 

\ 
ca
.) do IndeferImento do reJÍ.!tLro d. 

d&.to ao Dlre&6rio Mlmlclpal o. 
a ado , Ooflftnçlcl F~.10nal; • 

da decisão sObre 

'PaTa o Tribunal 
"',,;. IN ' a 1 : 

ato denegatórIo ' d~ 
idato ao DlrCório tt~,q'llb\~ 
"gado à Conve:lÇ~ 

~ 29 Na cUll~tituiçãO QOS selU 01-
rrtódos. os parUd08 pol.it .. cOl I\cvl'ráo 
procurar, Quanto poos11el, a part!c1-
paç!i.o l'Ias cabgoria.'1 pror1sstonals. 

J 3'1 Os Dlretórlos Reg\()na.IJ e Na­
donals finrAo, !lO (Sf'.ssenta) dias aD­
tes das r~tlvas convenções, o D:'l­
mero de SClll futuro.<; membrO&, ob­
servado o disposto neste M11go. 

4) 

b) 

sObre 
às funç6ea 
dêste número. 

o Tribunl/J 

nega.r 

ao 
i 19 O 

DO 
ela 

da d.ec1slO 
ou de lU 

~rt()ibo. ao 
Inde:penclent4j 

- 3 (tr6a) dIaI, eootadol 
do Jl1lJ ou TrüHanal Elelltol 

lQIb!C~1 me o caso. RO recursO 

Art . . Qualquer ~n~O, 
eom!dert.r-S('-t. .Iw., elll t.Ma lUa 
compo:.içlo. .. chapa que tJcançar 
8tI~ (01 te nta .por c:euto) d OI 'fOtOS 
váltdos apurados. 

t I' Contam-se como vãUdOl os 
f'Otos ~m brauca. 

I ~ Se hou\·er uma 1;6 chapa, lerA 
consictt' : ar!a t'lt'lta em t ')da sua C~­
posição. dest!e Que alcance :!O '. <vin­
te por Ct'lIt.o I. pelo menos, da votaçAu 
válida :l'lUra!ia. 

~ :lO 1,1\0 :,c const:ttrtri o dlretr;­
rio r.I' d~l~u de ocal'l'er a \·otaç.lO 
prf'v\~ I:t I\<) partgl1\fo allbertor; 

, 4" Os s\lpler~es consider .. r .... ~-.o 
.. lelto~ rom a ehapa em que ~stlve­
~m i 'L<e r Itos , n. Ol·dem de sua <»­
'oca~ã () no ped1dO de ~ro. 

I t' Os Diretórios Rei10nais ftu­
rio, até 45 (quarenta e cinco) (\Jaa 
an~ 11..., convençôes munclpl&1S, o 
número de membT'Ol dOi dlretórlol · 
mUn1c1pa1s:. com\Ul1Calldo, Imediata- · 
mente, " estes e ~ Justiça Eleitoral, 
a lUa dcllberaçlo. 

Art. 56. Os ê1élW ' 
OQU1derar-ae-êo 

a u totnttl C'men&e. 
dOe HMlltadot 

COOYCnç6eIl. 
~~rafQ úRi~ Durante 

doi 

~::::~~~~:ta~~~~ 
bancada na Ch ..... Jj\laiõ 

Coltl1sslo ExecutSva ~e&t!tltLl: 
lrea1d~mte, um 

~prmaeMel, 
riJllI.e,.~ um secretário. 

da bt.nOllà 
li dob ~.at. 

de ~n:;~~~o~r. ~ ••. "' .... vopt na 
~~~X~~nft • 

~omj~,~:)~i~1~·~wm~~,m~~~r. 
__ ][~Tt' fc\o em 

im:J)ed:lml~to ftga. 
~ ~fNe • 
!Interior. os 

t !in SP, para a cleJçiio do dire­
tório ~ ~: ha dos df'k:gact03, e rt'So­
~ctivos sup~leS, t ·\( I SlJo rê~L.iu·a­
da n1!t~ de uma cll&r.a q:Je H'uha a 
recebrr; no mínimo, 2()'/I, ,~inte ()Ol 
cento , dos \'ot.os c os convencionais, 
OI lllgflres a prover lier10 d l\· irtl ,.10, . 
::Jroporl':or. almp.nte I'n lre ela." pl f"'n­
chltk~ p()r ~C 11 S ranrtidatm, na ord~m 
de col<'Jcacão no pedidO de 

~~~h~~I!~',f~~U~:: Eu- : _,~~.j ~. St"Im-"lOO a I 
con- I 

n!l. f!m · 

O:; 
:sé.rto t,,~ra cl1~plet.~r • 

don~. 
partido po,! 

~~!ldk lnmrr: te· 
(tIT:' <l ~ ~\'!,: :l ,~ 

'u izo.lJel l ort\ I: 
.. t !'l'wtrn, ~('~ ~J'" 1:'\J 
nal Rt"~\'!; 3.I : 
5 (Cll~'~" I .~ el ,'lI'iL ',).; p<!' 

" .. - , ~,L'1 Olor E~ .. '~t/);"\l. 
An f,~. Os Di rn.ú'los d 'i 'o~ p" h ' 0., d.,·,. " d<,s ,; "~,,, :.,' 

C<W \ 1l,,,'c'R Munü·\ílt .ts, tt e~,'n !l i li f' :10 Á\tt"n (",." .... e!.e ld,. , .• ,". '~,-,. 
:'lncI/H,:al.:, de a<,ôrdú ('{1:~1 (,,, ta u~~ . sr .. <Jtlll r('0,:i " 'llt)t~l'~ ) 
OO:I >! II 'li: :io, lnclulào o I:der; i iq 1'·." .... t."". d .,: .. 

I t) Dh't círlo Munk:l'ft: , :j ~ • 1 .1 ~ ;!,:é ",G :: . 
.. r.:: .... '" ,~ 21 (vinte I' um I tn ic.'IUrÚJ : I h ~ t" . NA' ,'1:1 .\ .. , .. 

II - u Dtl't'tór lo }\ t'._i <K\.\ l I,. 2\ 1 ti<!n 'lt,· qU1.,".,"'! 'I, . 
(v!nte e um) a 31 : r :llta " um i u J E1L'.lorAb; Oii C'r~dell~1 
membJ'C'II; Vl'loll D 61 los R u!-" lonals, 

nI - o D\~t6rlo r\!lr\ooal. rtt \' oennte o R~\onal e llS Jul-
(trinta! um) a 51 (cinqüenta e um) 2'.01!! 1r.\.o~1~11I " do r~t\YO Estado ou 
membcOl. Tem tório '''' .• orOli"· e OI ere4,nctadc. 

I o.a ' 
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;leIo Diretório MUnicipal. ~il!1'1t'ntA pe-
r ° Juizo Ele.toIa.1 d:1 Zoua . 

. sg . Para 0.., EstadO/). on«1~.n 
~, ' e~. lte!liOn&t 'o! tífiha 

~
D ' .) Exrrutlvl!. do DI~ 

cion de:;lgna.rA uma. Comi 
PT iVlr,óti r"'on stltulda de ., (Ie ) 
me bl'O$. "e51dlda por um l1ê:es, 16-
dic_o no a de de~ignaç!>. o. que ~e 
incUlnbtrá, CI) comP1'tr-nch •. de Ül-
retór\) e de Com'. t.,:<acurtY:1 ~ 
iioll~ do orgallizar e " Lr. c.en.tro 
de 60 ' (sessenta) dias, a en 
Reato 

• l' Onde ~ houver Dlre 
Munlclp Ol'ianlAdó.. COlrpi. 
Executlv Regional designarA u 
mlsslo p s6r1a de & f ct 
broe, elei a do MunÚ'iplo. 
d!\es o p den~. a Qtl'al fnteot!llt-
b1rt. de .\zar e d!rl' a COn 
çllo. den STO e 30 (~ ta) d1 
etft~Á as !I. bu Di~t6 
t!e 00mlasI0 t1 lDtCs . 

, 29 Quando .SIOh1do 0 - DI- f"IM'Itl 
retórlo Nacional Rf«\<lntl werlt ~-1aa. 
1DU'Cad. ~v ra, dentro ~e 10 "' 
(trinta) dtt.s. I){M) 6rlElo. à co.att. 
N".';!;e peMexlo riC1rt. partIdO 1lIDIl entreg 
Conúllo ria, com 04frea rell- I 59 
tritol , P açlo dI. e~o. l1açlo, 

I .,. h!p6teae do P to aD- se pron 
\ _lOl', raltar meDOS de aDO no par 
! ~ O M de mandato 6rPo '8'1 
I cUaol (\0. a CoaúS8io Prm lI. o CO do .. 
COD~"". N8iIIe ~o. deverá o l1açA~ 
me~ nrunero de membros n buntl 
~ o Dlret(l(1o. rePl't'len\ando- de que 

I Aw&'" :i'TMfrtM.W IJIT . •• 
,rihOlda Da ~OD.e~. f ~ 
. Art. •. la Com!l;s6el 1!!.x'OOUthu nic1pal ... 
; _ D!re*'Sol J.h&nlclpa\l" Regtocaall a:rqlllvadl 
e NIICICIDIdI Gabe COll.vocar .. OODfta- r.l - ~,~~ o:::z. com • ·yJr.têDda /I na 0QIl- volvida t-i f t'Je tu ~ da .Juatlça .D&J. qllt . ... .nu 
ElaltAlnl cIIorerIo eecolhlr oa ca'" Prov1s6r1a 

, 

I daQ a carp eletl"". respectlva- Art. A .. ftohU de ti. 
, mente. dOi II\uUclplO11, Eit.dos e Ter- UaçIÔ o 'esc eleitoral talMri .. 

rlt6r1Oo1 l"e&I'a", e tornar outtu • ~_ JIrcIt4!I • • 
~enQ6es prevl.lIta.1 no estatuto 40 I _ yeri!l a autenUcldrtl!e dOI 
partido. 

Parf.grafo 611100. Etn munlctplo. de daoos delas tu; 
mats de 1 (um) mllhAo de habltant~a, n - abme .... em caso de ... 
• Convençlo Vunlclpal PAra eseolha ritlcliQio da r andad .. ., visto do 
dt eandtdatoa .. cargo!! ~l!!tlvos seri Juiz EleItoral, QI arlit.cie 111 ... • 
COI1~ pela ComlssAo ExecuUva c1onados no alo , '. cio ,-G 

I ~:i~~;;::~~~~~ ~~~; ~;!::~ III - ano rleh&rio .lt"ral 401 :-, - eleltor. <1. data c1& W~o e 
a sigla do 

Art. 67. "'" quis!!' ~sl!-
glof-se do fará comunk'aoef,G 

~ II!- eucrHa à Bncu~,.. e u 
.. 1,,11"'&1 DG JUta Ele:tor 

I (oo~) dias 
com!Jn~a<'lo. o 
I.r-se--á extin-

!rdOll. 

Cos ; 

ral pod~~ de­
neeJammto da 
do verificar a 
tro partido. 

partido e ti-
poof'r!\ can. 

I\pÓS ç de­
) MOI da 

In - l'" ~ll:'l~nMo dI' , 1111"1" t o< p r) • 
tltlc noa ~rmCl'i; do numer -' It . d() 
ari. 

IV y- de expUlS1o. 

• 
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n - lI! fmanact81 CM Com·pnçOee M\. 'M. O proct'fiO e jUlgamento Art. 85. Serlio recebidos com dl'!-
ou Diretórios Rq~jonal8. nu Seneta- np.r.-entaçAo do PfI1J<to Politko. to IUS'.:)enslvo os recursos prCvlitoll 
nu dOI! tt>8J)t'ctlVOS Triouna1.5 Rtaio- a décre~4q ,,& :;t>rda . do J)'lan- nOl 'ar\1gos 63 e 64 desta leI. 

,nala Elr:lt(lral~; e 40 pkrfaltlmtar que $1ft'!' pr&t1- A~ . 86. o 6rgi'io do MinlstérJo t' ,~-
. in _. Si' ('maUadM da.s Convenções ato de ltlf1dell4*de p&rtldál1a. blit"Junto à Jus! !ça Eleitoral inter-
vu D~) t 1.4> .. :08 Munlci;>:liJ!, DOI cartO- ~blJr': nrá m Lodos os têrmos do Ort)("~3::> , 
rlO1 dC\1 ~'·);p!'>(·ti\"os JufzOi eleltorall. Trtbanal 1!1pÇrlor Eleitoral. para fiscalizar a fiel f1;Jli l!ll.," çf,;) di' lei, 

• ;1 ) OS Ó.j~ÍI '" pl\;'~idtirl0li nlio pode- ntaç!l.o fOr mr,tr1da oon~rG podeI o Intlll ,;ive In teqx l r 1"f:Cllt 'u. 
rle> trllç'(lr d ln· ! l"l/.f'S contnÚ'la.a ,.. 15- ou Deputado Fed!l'á!' , I Art. 67. No qt:e n:io (\()r.trRII:I: I ) 

t.. .. li L·-.dss p.::o.-; que lhes torem IU- &O TrtbunaJ RegiOOjl.l ·tto- . dlspcs no pres(mlc Ca.pat.lo, ~~r ,. 
I pel :Ol"CII.· .. representa~lo fOr gl<1a obSt'l'v do bubsirtli} ri11T':"11ltt', nn pro-

I I;P Da Ct lIb~raç;;'o que estabelecer Deputado ~tad'..jt.1 Verea- ces.,>o julgr n "n to, o Oj>d:go de PIl)-
diretriz Oel dlS( 'pliIl:\ de voto., pode- cesso VII. 

I ri O 1:lterf''«(\.1o Int.erpor recurso. no ~. A rf'p ~ dirigIda Art. ' 8, Jul;::adf\ I'dcn'!' ~ t~-

'

prazo de 5 lcin('.(J.l di!l.li. diretameQte C"'1;'~tente.· conter I presenttçAo, por tr"nsltllda. 
I ao dirdono 1J [\ 1 :ldr.rio de bicrarqui& d08 fato:>.e o mE'nto em Jul/t-do nu de nâo caiba f 0<-

·superio~·conc~ujndo por a de- CU~I ~m efeito S \'0. o Tr:-
I 4Q Se n:l'id"rar n,:cl'sl:á.rlo. o 1)1- tlIJ·et.açflol de pt'n!a cid bunal c~nJUnlcará à a da CÁ)/)' k-

'ret6rio pcy..; •. :.(.. rnVl!lor cópia do apêlo únle<j. A ' IlslaUvá>::-a que o fl'p,e '.cn • 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 

N.O 18, de 1972 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adiamento 
da discussão do Projeto de Lei do Senado n.o 4, de 1972, que dispõe sobre o quorum 
mínimo nas convenções municipais, a fim de ser feita na sessão de 16 do corrente. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1972. - José Lindoso. 

Publicado no DCN (SeçA.o 11) de 9-5-72. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

100/5/72 



SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 4, de 1972 

Altera a redação do parágrafo 
único do artigo 33 da Lei n. o 
5.682, de 1971, que dispõe sôbre o 
quorum mínimo nas convenções 
municipais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo único do ar­

tigo 33 da Lei n.o 5.682, de 21 de ju­
lho de 1971, passa a vigorar com a se­
guin te redação: 

"Parágrafo único - Nas Conven­
ções Municipais, as deliberações 
poderão ser tomadas com o quo­
rum mínimo de 20% (vinte por 
cento) dos filiados para eleição 
de diretórios, delegados e suplen­
tes, salvo quando for registrada 
uma só chapa, caso em que o 
quorum mínimo será de 10% (dez 
por cento)". 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Lei n.O 5.682, de 21 de julho de 
1971 em seu artigo 33, parágrafo , 

único, estabelece que, "nas conven­
ções municipais, as deliberações po­
derão ser tomadas com o quorum mí­
nimo de 20% (vinte por cento) dos 
filiados, para eleição de diretórios, 
delegados e suplentes. 

Ocorre, entanto, que, numerosas ve­
zes, tal processo se converte em ele­
mento prejudicial ao desenvolvimento 
dos trabalhos, emperrando soluções 
que, pela sua natureza, poderiam ser, 
de pronto, alcançadas e resolvidas a 
contento geral. 

De fato, o quorum privilegiado, que 
a referida lei estabelece, resulta de 
política comum adotada para órgãos 
deliberativos, com o objetivo de ga­
rantir um certo índice de manifesta­
ção, que represente, tanto quanto pos­
sível, a expressão geral. 

A conjuntura política, porém, reco­
menda soluções próprias a cada si­
tuação, criada em conseqüência do 
reconhecimento da opinião dominan­
te. Assim é que, na hipótese da chapa 
única, por exemplo, circunstância em 
que não ocorre qualquer espécie de 
emulação, a exigência de quorum ele­
vado só serviria para entravar resul-
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tados- preexistentes, sem qualquer 
sentido prático ou ético. 

Além do mais, à vista mesmo da 
inexistência da disputa - quando 
acontece a apresentação de uma só 
chapa nas convenções municipais - é 
natural a correspondente falta de 
motivação do eleitor, ensejando a 
ocorrência de quorum menos expres­
sivo. 

Por todos esses motivos, deve a le­
gislação específica ser alterada, a fim 
de que o processo eleitoral, nas con­
venções municipais, se ajuste à reali­
dade e, em conseqüência, atenda aos 
seus fins verdadeiros. - Ney Braga. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5 .682 
DE 21 DE JULHO DE 1971 

Art. 33. As Convenções e Diretórios 
deliberam com a presença da maio· 
ria dos seus membros. 

Parágrafo único. Nas Convenções 
Municipais, as deliberações poderão 
ser tomadas com o quorum mínimo de 
20% (vinte por cento) dos filiados 
para eleição de diretórios, delegados e 
suplentes. 

PubJ1cado no DCN (SeçAo lI) de 19-4-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 23, de 1972 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei n.o 
4172, de iniciativa do Sr. Senador 
Ney Braga, que dispõe sobre a re­
dução de quorum nas convenções 
partidárias municipais. 

Relator: Sr. José Lindoso 

1. O ilustre Senador Ney Braga, 
com o Projeto de Lei 0.° 4/72, visa à 
redução, para 10% dos filiados, do 
quorum necessário ao funcionamento 
das convenções partidárias munici­
pais, quando convocadas para 3. rlei· 
ção dos diretórios e houver registro 
c ~ uma única chapa. Dá, assim, nova 
redação ao parágrafo único do art. 
33 da Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos, que fixa em 20% esse quorum. 

2. A finalídade do proj eto é tornar 
possível a realização de convenções 
partidárias, destinadas à eleição de 
diretórios, nos quais deixa de haver 
competição pela composição das lide­
ranças em torno de uma chapa co­
mum. A redução do quorum, nessas 
condições, não prejudica o objetivo 
perseguido pela Lei Orgânica dos Par-

tidos, que é a de maior participação 
do povo na organização dos . órgãos 
do Partido, pois a chapa única é mos­
tra do atendimento de todas as cor­
rentes. Se foi registrada uma só cha­
pa para a eleição do Diretório, é evi­
dente que ali devem estar compostas 
todas as tendências políticas do mu­
nicípio. 

• 
3. Não me parece, porém, conve­

niente que o quorum seja reduzido já 
a partir da convenção inicial, par:!. 
a qual, a meu ver, deve ser mantida ~ 
exigência da presença de 20% de fi­
liados. A providência de redução do 
quorum deve ser aceita só para a se­
gunda convenção, quando a primeira 
tiver sido anulada ou deixada de ser 
realizada, ou quando por outro mo­
tivo não se tenha constituído o dire­
tório e, por isso, designado uma Co­
missão Provisória. Nesse caso, que é o 
previsto no art. 59, § 1.0, da Lei Or­
gânica, é que se justificaria plena­
mente a iniciativa do nobre Senador 
Ney Braga. 

Nessas condições, o meu voto é pela 
constitucionalidade do projeto, com a 



N ..... 
In 
T""CD ;::: .... 
M 
tO 

.... 0 

" Z 
! ..J 
.30.. 

guinte: 

-2 

substitutiva se-

EMENDA N.o 1-CCJ 
(SUBSTITUTIVO) 

Ao Projeto de Lei n.O 4/72, que 
dispõe sobre quorum de conven­
ções partidárias municipais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 59 da Lei n.o 5.682, 
de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos), passa a vigo:' 
rar acrescido de um parágrafo assim 
redigido: 

H§ 4.0 Nas convenções partidá­
rias municipais de que trata o § 

1.0, se for registrada uma só cha­
pa para eleição do Diretório, o 
quorum a que se refere o art. 33 
parágrafO único, fica reduzido 
para 10% (dez por cento) dos fi­
liados". 

Art. 2.° A presente lei entra em 
vigor na data da sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 26 de abril 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
José Lindoso, Relator - Accioly Filho 
- Helvídio Nunes - Arnon de Mello 
Gustavo Capanema - Eurico Rezende 
- Nelson Carneiro - José Augusto. 

Publicado no DCN (SeçA.o lI) de 28-4-72. 

Serviço Gráfico do Senado Fedeml - Brasília - 1972 
• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 
A 

sO-

bre a Emenda (Substitutiva) nQ 2 ao Proje­

to de Lei do Senado nº 4/72, de iniciativa 

do Sr. Senador Ney Braga, que dispõe sôbre 

a redução de quorum, nas convenções parti­

dárias municipais . 

RELATOR: Senador JOS~ LINDOSO, 

1. Considerações Preliminares 

O Sr. Sen~dor Ney Braga ofereceu à considera -, 
ção do Senado da República o PL nº 4/72, alterando a 

• 
redação 

do parágrafo único do artigo 33 da Lei nQ 5 682, de 21 de julho 

de 1 971 (Lei Orgânica dos Partidos pOlíticos). 

2. 
, 

Distribuído o Projeto, coube-me relata-lo na 
. - . . """ douta Comlssao de Constltulçao e Justiça e por discordar da so-

... 
luçao ali apontada, concluimos o Parecer por um substitutivo , 

que foi 'aprovado como Emenda (Substitutiva) nQ l " a referida C~ 
~ 

missão, 11m!! 7,:> .. 26 de abril passado. 

3. O eminente Senador Filinto MUller apresen­

tou' a 16 do corrente, em plenário a Emenda (Substitutiva) nº 

2, ao referido Projeto de Lei pº 4, 

é submetida, na forma regimental, à 
em regime de urgência, que 

apreciação desta 
. ... 

Comlssao 

• 

L-_____________________________________________________________ _ __ ___ ------- --

, 

, 

, 
í 

11 
i 
,~ 

~ 
• 

, . 

I 

I 

I 

'I 
I 



2 

de Constituição e justiça e sôbre a mesma Pa 

recer. 
, 

11. O destino da Emenda Substitutiva da C.C.j. 
em face da Emenda (Substitutiva) nQ 2. 

A Emenda nº 1 da C.C.]. ao Projeto de Lei nQ 4 

se cingiu, exatamente~ como o Projeto, 

parágrafo único do artigo 33 da Lei nQ 

.... 
a propor a alteraçao ao 

5 682. 

Vejamos. O Projeto Ney Braga dispõe: 

" O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12.- O parágrafo único do artigo 33 
da Lei nQ 5 682, de 21 de ju -
lho de 1 971, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo ~nico-Nas Convenções 
Municipais, as delibera 
ções poderão ser tomadas com 
o quorum mínimo de 20% (vi~ 
te por cento) dos filiados 

f 

para eleição de diretórios , 
delegados e suplentes, salvo 
quando for registrada uma só 
chapa, caso em que o quorum 
mínimo será ~e 10% (dez por 
cento)" . 

Art. 29.- Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 32.- Revogam-se as disposições em con 
trário." , 

O Substitutivo da Comissão de Constituição e ]u~ 
, 

tiça, assim esta redigido: 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12.- O art. 59 da Lei nº 5 682, de 21 de JU -• 

I , , 

, 
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lho de 1 971 (Lei Orgânica dos Partidos Políti -
cos), passa a vigorar acrescido de um parágra 
fo assim redigido: 

,,§ 4Q .- Nas convenções partidárias municipais 
de que trata o § lQ, se for registra 
da uma só chapa para eleição do Direto­
rio, o ~uorum a que se refere o art. 
33, paragrafo único, fica reduzido para 
10% (de~ por cento) dos filiados". 

Art. 22.- A presente lei entra em vlgor na data 
de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário." 

-Da comparaçao dos dois textos, se depreende que, 
e nquan to o PLS nQ 4 propunha: 

a) 9uorum mínimo de 20% (vinte por cento) dos 
f i liados para eleição de diretórios, delega -
dos e suplentes, no que repetia a lei vi -
gente; 

• 
• 

b) quorum mínimo de 10% (dez por cento), na hi-
, , potese de se registrar uma so chapa, o que 

constituia a 
, . 

materla inovadora . 

- a Emenda nQ 1 (Substitutiva) da Comissão de 
. . -Constltulçao e Justiça propunha norma disciplinadora para os ca 

sos onde não se tivessem constituidos Diretorios Municipais nas 
datas previstas no art. 28, da Lei nQ 5 682, com a redução do 
quorum para 10% (dez por cento), caso fosse registrada uma 
chapa. 

, 
so 

A Emenda (Substitutiva) nQ 2 do Líder Filinto Mffi 
ler, altera oito artigos e diversos parágrafos da Lei nQ 5 682, 
de 21 de julho de 1 971, abrangendo, consequentemente, não " so 
o assunto do Projeto original e do Subctitutivo da Comissão 

L ______________ _____ _ _ ·_ - - - - -
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como abre o leque das alteraçoes para corrlglr e racionalizar 
, . 

outras materlas. 

A Emenda (Substitutiva) da C.C.J. foi, como vere 

mos, superada pela Emenda da Liderança da Maioria, que, se a -

provada por este órgão técnico, deverá ser o único objeto de 

deliberação do Plenário, pois, aquela está prejudicada ( Art. 

372,a, do Regimento Interno do Senado Federal) . 

111 - As alterações dos dispositivos da Lei nQ 
5 682, de 21 de julho de 1 971 (Lei Orgâni 
ca dos Partidos POlíticos), pela Emenda -
(Substitutiva) nQ 2 . 

~ 

Vamos procederep exame da extensao e profundida-
• 

de das alteraçõ~s propostas pela Emenda nQ 2. 

~ 

Os dispositivos alterados sao os seguintes: 

Arts. 31, 32, 33 e seu parágrafo único, o § 4Q do art. 39, o 
, 

art. 53, paragrafo 3Q e 4º do art. 55, os ~arágrafos 2Q, 3Q , 4~ 

5º, 6º e 7º do art. 58, " o art. 60 e o para grafo lQ do qrt. 73 . 

~ Examinemos, uma a uma, as alteraçoes propostas: 

a) Ao art. 31; 

O texto vigente dispõe: 
, 

"Art. 31. Nas Convenções, as deliberações serão 
tomadas por voto direto e secreto". 

~ 

A Emenda propoe: 

Art. 31. Nas Convenções a que se refere o art. 
28, a eleição dos Diretórios se fará 
por voto direto e secreto. 

, 
l 
1 
•• , 
J I 

: I 

, 
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· 
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As Convenções de que trata o art. 28 são as Muni -
cipais, Regionais e Nacionais para eleição dos Diretórios Muni­

cipais, Regionais e Nacionais dos Partidos. 

A Emenda pretende restringir o alcance da norma 

vigente que submete qualquer deliberação tomada pelas Conven 

ções ao regime de voto direto e secreto. Assim, as moções, os 

votos de" "aplausos, numa Convenção) s6 serão válidos s= a aprova -
~e clut.:. 

ção ~ pelo voto direto e secreto. 

A sOlução dada pela Emenda é ) obviamente) Ui " 20 H 

-~ ditada pelo bom senso, pois, o reglme do voto direto e secre 

eleições dos órgãos diretivos , " d * to sera apllca o somente para as 

do Partido. 

I 

• • 

b) Ao art. 32: 

A redação da lei em vlgor diz: 

"Art. 32. As Convenções podem ser instaladas 
a presença de 10%. (dez por cento) 
convencionais. " 

.... 
Propoe-se: 

com 
dos 

"Art. 32. As Convenções serão instaladas com a 
presença de qualquer número de conven­
cionais." 

• 
• Ao " A eXlgencla da lei em vigor se 

impraticavel, quando essa mesma lei propõe que 

torna,por vezes, 

a Convenção Muni -
cipal para a eleição de Diretório e delegados, iniciar-se-á. 

J 

.. 
as 

9 (nove) horas, prolongando-se 

dos ~leitores que chegarem 

ras.(§ 4 do art. 39). 

ao 

,.. ... ' -pelo tempo necessarlO a votaçao 

recinto até às 18 (dezoito) ho -

o processo de trabalho desse tipo de Convenção 
• 

~. 

tJ 
li 
: 

1 

t 
1 
't 
t 



, 

_e 

. e 

-.. -

6 

não permite a verificação da presença dos 10%. 

c) Ao Art. 33 ~ parágrafo Único: 

A matéria consta da seguinte forma na lei~ obje-
~ to das alteraçoes: 

"Art. 33- As convenções e diretórios deliberam 
com a presença da maioria dos seus mem 
bros. 

pará grafo Único.- Nas Convenções Municipais,as 
deliberações poderão ser to­
madas com o quorum mínimo 
de 20% (vinte por cento) dos 
filiados , para eleição de 
diretórios, delegados e su -
plentes." 

Pela Emenda a nova redação será a seguinte: 

"Art. 33- As convenções e os diretórios delibera 
~ rao com a presença da maioria de seus 

I membros. 

parágrafo Único. ,.., ... Nas convençoes munlclpals para 
a eleição de Diretórios, Delega 
dos e Suplentes, as deliberações 
serão tomadas, se votarem, pelo 
menos, 10% do número mínimo de . 
filiados ao Partido exigido pe­
lo art. 35." 

No "caput" a alteração é meramente redacional. 

No entanto, com o parágrafo único se faz a modi­
ficação malS profunda na lei. 

Observe-se que esta foi a matéria objeto do Pro­
jeto de Lei proposto)pelo Senador Ney Braga, para resolver pro­
blema de constituição de Diretórios Municipais da ARENA, no 

____ ~--------~ •• --_. ._- _. __ o __ 

\ , 
t · • 

.' 
1 
• 
\ · , 
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Paraná e no Estado do Rio de Janeiro, segundo divulgou a imprensa, 
, " • ""I que tendo grande numero de associados e concorrendo a elelçao u-

ma só chapa, não despertou interesse na massa de partidários. O 

Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, como já se 

demonstrou, deu uma outra solução, admitindo a redução do quo­

rum a 10%, numa segunda convocação de Convenção e quando a elei­

ção fosse disputada por chapa única. 

, 
A Emenda Substitutiva nQ 2 da uma terceira solu-

ção 14 0 Convenção realizada para eleições dos Diretórios Munici 

pals em primeira ou em segunda convocação. 

o quorum será de 10% (dez por cento) do número mi 
nlmo de filiados ao Partido, exigido pelo art. 35 da lei vigente 

• e que reza: 

"Art. 35 - Poderão constituir-se diretórios somen 
te nos municípios em que o partido co~ 

# , ., 

te, no mlnlmo, com o segulnte numero 
de filiados, em condições de partici _ 
par da eleição: I 

• 

I - 5% (cinco por cento) do eleitorad~ nos 
municipiOs de até 1.000 (mil) eleito -
t 'es ;' 

11 - Os 50 (cinqUenta) do número I, e mais 
10 (dez) para cada 1.000 (mil) eleito­
res, nos municípios até 50.000 (cinqUen 
ta mil) eleitores; 

111 - Os 540 (quinhentos e quaTenta) dos nú­
meros anteriores, e mais 5 (cinco) pa­
ra cada 1.000 (mil) eleitores, nos mu 
nicípios de até 200.000 (duzentos mil) 

• 

, .• 

• 

• i 

• 
", ' 

• 
I 

• I 

.' • , 

• 

-· 
l 
t 
" 

IV - Os 1.290 (mil duzentos e noventa) dos 
números anteriores, e mais 3 (três) pa 
ra cada 1.000 (mil) eleitores, nos mu= ~ 
nicípios de até 500.000 (qUinhentos . i'~ 
mil) eleitores; I 

. . ... 
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v - Os 2.190 (dois mil cento e noventa)dos 
números anteriores, e mais 1 (um) para 
cada 1.000 (mil) eleitores, nos municí 
pios de mais de quinhentos mil eleito­
res." 

Ficou facilitada extremamente a realização das 

Conve nções no concernente a quorum para sua validade. 

no 

O Sr' nador Filinto Mttller, ao justificar, E!€l"'IiiF=:lllÍàloii:~çW:._ 
~A.4~1;õ 

Plenário do Senado, a sua Emenda, no4po PCTf40jta ao , 

quorum para as Çonvenções municipais, declarou: 

"Queremos que venham acrescer as fileiras da. 
ARENA e do MDB universitários, donas de casa, pro 
fissionais liberais, trabalhadores de um modo ge­
ral, enfim, para que haja um máximo de colabora -
ção de elementos de todos os setores da sociedade 

• 
brasileira na vida partidária. Se mantivermos o 
'quorum exigido na lei, de 20%, para a organização 
de Diretórios Municipais nas Convenções, nós torna 

# • . # • ,.., 

rlamos pratlcamente lmposslvel essa organlzaçao , 
porque não havendo chapa de disputa, havendo cha­
pa única, muitos dos filiados deixam de compare -
cer." 

E, rio desdobramento de sua justificativa~ formula 
• malS estas considerações: 

"O objetivo não ~ dificultar a organização 
dos diretórios municipais; ao contrário, visa a 
facilitar. e eis que esse desiderato ~ atingido 
com a modificação proposta. Mas o objetivo funda­
mental ~, repito, atrair para as fileiras partidá 
rias, para a vida política, para a vida pública ~ 
o maior número possível de brasileiros e, já ago­
ra, tamb~m de nossos irmãos portugueses . 

• 
Desta maneira, Sr. Presidente, daremos mal 

or substância aos partidos e teremos melhor opor­
tunidade de escolher candidatos, numa gama muito 
malor de elementos. 

Da forma pela qual estabelece a Lei, as di­
reções partidárias se veriam forçadas a fixar no 

• 

~~----------~-------------------------- ----._-
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{ 

, 
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mínimo estabelecido pelo art. 35 a filiação nos 
municípios, com mais a quebra, digamos, de 20% a 
30% dos filiados. Então, o partido acabaria escle 
rosado porque ninguém poderia nele ingressar, nl~ 
guém seria chamado, convidado, convocado para a 
luta pOlítico-partidária. 

Sabe V. Exa., Sr. Presidente, que a vida po 
lítica não é uma vida de deleites e de prazeres ~ 
Ao contrário, é uma vida de sacrifícios, de traba -lho e de muitas amarguras. E, para que possamos a 
trair para ela elementos novos, valores novos; pa -ra que possamos renovar os partidos, precisamosfa 
cilitar a organização dos nossos diretórios muni~ 
cipais nas convenções." 

Temos, as razões pOlíticas do novo sistema de 

determinação do quorum nas eleições para constituição de Diretó­

rios Hunicipais. 

• 

d) Ao ~ 49 do art. 39: 

Texto da lei: 

"Art. 39 - • •••••••••••• • • 1 • •••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 49 - Observado o disposto no art. 32, a Con 
venção Municipal para a eleição do Di­
retório e delegados iniciar-se-á às 9 
(nove) horas, prolongando-se pelo tem­
po necessário à votação dos eleitores 
que chegarem ao recinto até às 18 (de 
zoito) horas, à apuração, proclamação­
do resultado e lavratur~ da Ata." 

Texto da Emenda: 

ItArt. 39 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 29 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

• 

, 
I 

.~ 

· , 
· \ 

• 
-1, , 
.; 
• 
~ , 
t 
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§ 4Q - Observado o disposto no art. 32, a Con 
venção Municipal para eleição de Dire= 
tório e Delegados iniciar-se-á às 9 
(nove) horas, prolongando-se pelo tem­
po necessário à votação dos eleitores 
que chegarem ao recinto até às 17 (de 
zessete) horas, à apuração, proclama = 
~ , 

çao do resultado~ e a lavratura da a-
ta." 

, 
al, "" somente a hora para recepçao de Modificou-se, 

votos, fixando-se em 17 (dezessete) horas, à semelhança do que 

dispõe o códi go Eleitoral no referente ao encerramento de vota-

-çao pelas me s as receptoras • 

• 

e) Ao Art. 53: 

Texto vigente: 

I 

"Art. 53 - Em ' qualquer convenção, considerar-se-á 
eleita, em toda sua composição, a cha­
pa que alcançar 80% (oitenta por cento) 
dos votos válidos apu:ados." 

Texto da Emenda: 

"Art. 53 - Em qualquer convenção considerar-se-á 
eleita, em toda sua composição, a cha­
pa que alcançar mais de 80% (oitenta 
por cento) dos votos válidos apura 
dos" • 

O advérbio malS constante da Emenda, harmoniza o 

disposto no "caput" com o mandamento constante do seu § 59, que 

diz: 

. :" .. -...... --

.. .. 
Ít· 

'. 

, 
, 
• 
• , 
~ 

, 
• • '. 
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,,§ 5º - Se, para a eleição do diret6rio e escolha 
dos delegados e respectivos suplentes, ti 
ver sido registrada mais de uma chapa que 
venha a receber, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos votos dos convencionais , 
os lugares a prover serão divididos, pro­
porcionalmente entre elas, preenchidos por 
seus candidatos , na ordem de colocação no 
pedido de registro." 

f) Aos §§ 3º e 4º do art. 55 : 

Texto vigente: 

" Art. 55 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º - Os Diret6rios Regionais e Nacionais fi 
xarão)60 (sessénta) dias antes das 
respectivas co~venções, o número de 
seus futuros membros, observado o dis 
posto neste artigo. 

§ 4º - Os Diret6rios Regionais fixarão, até 
45 (quarenta e cinco) dias antes das 

,...., '" , convençoes munlclpals, o numero de 
membros dos diret6rios municipais, co 
municando, imediatamente, a êstes e 
à Justiça Eleitoral, a sua delibera-
~ . 

çao." 

, 

• 

I. 
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Texto da Emenda 
, 

Art. 55 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
111 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
§ lº- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º- • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Os Dire~órios Regionais e Nacionais fixa 

rão, até 45 (quarenta e cinco) dias antes das respectivas conven-

§ 3º-

~ , 
çoes, o numero de seus futuros membros, observado o disposto nes-

te artigo. 

§ 4º - Os Diretórios Regionais fixarão, até 60 

(sessenta) dias antes das convenções municipais, o número de mem­

bros~ dos diretórios municipais, comunicando, imediatamente, a es 

tes e à Justiça Eleitoral, , a sua deliberação • 
• 

,4,)"" 
~ 

Corrigiu-se a redação e alter,r-S€ prazos. 

Observe-se que no art. lQ da Emenda, onde se no 

meot~ dispositivos da lei que sofreram alterações, foram omiti­

dos os §§ 3º e 4º do art. 55. • 
• 

Texto da lei: 

.. Art. 58 - ...........•••...•...........•.... 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - Juntamente com os membro's da Comissão E 

xecutiva serão escolhidos suplentes para exer­

cício em casos de impedimento' ou vaga. 

§ 3º - Nos casos a que se refere a parte final 

do parágrafo anterior, os membros eleitos da 

Comissão Executiva serão substituídos segundo a 
~ 

ordem decrescente de colocaçao, convocando- se 
• 

~ ....... -------------=-----" - " --

, 
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suplentes na medida em que seja necessário para com 
• 

. - ,-pletar a composlçao do orgao. 

§ 4º Cada partido pOderá credenciar, respectivame~ 
te: 

I - 3(três) delegados perante o Juízo Eleitoral; 

11 - 4(quatro) delegados perante o Tribunal Regio 
nal; 

111 - 5(cinco) delegados perante o Tribunal Supe­

rior Eleitoral. 

§ 5º - Os delegados serão registrados no órgão com­

petente da Justiça Eleitoral, a requerimento do pre 

sidente do respectivo diretório. 

§ 6º - Os delegados credenciados pelos Diretórios Na 

cionais representarão o partido perante quaisquer Tri 

bunais ou Juízos Eleitorais; os credenciados pelos Di 

retórios Regionais, somente perante o Tribunal Regio­

nal e os Juízos Eleitorais do respectivo Estado ou 

Território Federal; e os credenciados pelo Diretório 

fv!unicipa\ somente perante o JUizo Eleitoral da Zona." 
I 

Texto da Emenda~ 

Art. 58 

I 

11 

111 

§ lº-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º- Juntamente com os membros das Comissões E­

xecutivas, serão escolhidos suplentes para exercício em caso de im­
pedimento ou faltas. 

§ 3º - No caso a que se refere a parte final do 
, . ~ 

paragrafo anterlor, serao convocados suplentes na medida em que se-

ja necessário para completar a composição do órgão. 

§ 4º - Na hipótese de vaga, o Diretório, dentro 
de 30(trinta) dias, elegerá o substituto. 

• 

; ,.. 
"" •• 1 , 
• . , 

.. 
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§ 5º - Cada partido pOderá credenciar, respecti-. 

I - 3(três) delegados perante o Juízo Eleito-

ral; 

11 - 4(quatro) delegados perante o Tribunal Re -
gional; 

111 - S(cinco) delegados perante o Tribunal Su­

perior Eleitoral. 

§ 6º - Os delegados serão registrados no órgão 

competente da Justiça Eleitoral, a requerimento do presidente do 

respectivo diretório. 

§ 7º - Os delegados credenciados pelos Diretórios 

Nacionais representarão o partido perante quaisquer Tribunais ou 

Juízos Eleitorais; os credenciados pelos Diretórios Regionais, so -
mente perante Ó Tribunal Regional e os Juízos Eleitorais do respe~ 

tivo Estado ou Território Federal; e os credenciados pelo Diretório 

Municipal,somente perante o Juízo Eleitoral da Zona. 

Alterações foram feitas efetivamente nos §§ 2º, 3Q , 
e 4º e este último representa matéria nova acrescentada ao texto e 

• 
por isso,foram renumerados os §§ 5º, 6º e 7º que permanecem 

na lei. 

como 

No § 2º, ~ fine, substituiu-se o vocábulo va~, por 

faltas. 

No 3º)simplificou-se a redação, harmonizando o dis­

positivo com a nova situação prevista no § ~ • ã~ st;lsstitiuâçãoi por 

r.i La. 

o § 4º, que é matéria nova, manda que, em hipótese de 
~ 

vaga no Diretório/~faça~a eleição do substituto dentro de 30(tri~ 

ta) dias. 

h) Ao arte 60: 

A Emenda reproduz, integralmente , o art. 60) e o seu 
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parágrafo único sofreu renumeração, passando a sei , 

Acrescentou-se somente o 

" § 2º - A escolha dos candidatos a que se refere 

esse artigo far-se-á por voto secreto e direto." 

i) Ao § lº do art. 73: 

Texto da lei: 

Art. 73 - ••.•••..•.......••••••.•.•••••.••..••••. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ lº - As diretrizes estabelecidas pelos órgãos de 

direção partidária serão arquivadas no pra­

zo de lO(dez) dias. 

~ A Emenda propoe: 

" Art. 73 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ lº - As diretrizes estabelecidas pelos órgãos de 
• 

deliberação e de direção partidárias ~ 

serao , 

arquivadas no prazo de lO(dez) dias." 

Incluiu-se acertadamente o vocábulO "deliberação" 

p01S, a lei autoriza qu~ também,os órgãos de deliberação estabele 

çam diretrizes. 

Este é o Relatório. 

111 - PARECER 

A Constituição da República Federativa do Brasil. com 

a redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 1, de 17 de outu­
bro 

rem 
de 1969,estabeleceu, no art. 152, uma série de principios a se 

observados referentemente á organização,~ funcionamento e , 
a 

extinção dos partidos pOlíticos. 
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Emen' -Na análise que empreendemos, não mos/ na 

da(substitutivo) nº ~nenhuma norma que infringisse regras ou 

supostos fixados pela Lei Maior. 
pres -

A Comissão de Redação deverá mencionar~n~rt.lº da 

Emenda, os §§ 3º e 4º do art. 55 que constam do texto ~li foram 

omitidos, bem como inclu~na redação final,os artigos e parágrafos 

que não sofreram modificações, de modo a dar integridade ao texto 

do Projeto, facilitando a sua leitura e compreensão. 

Dou pela constitucionalidade, juri.dicidade e conve 

niência da Emenda Substitutiva nº 2, que prejudica a Emenda nº 1 , 
, ~ desta Comlssao. 

~ o Parecer. 

Sala das C?missões, em /1 de ~~~o de 1 972. 

Presidente. 

Relator. 

DrsjMariz/fed. 

,. 
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~ 
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COMISS AO DE REDAÇAO 
.. , 

PARECER N9 ,r6 ,. DE 1972 

I 

Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 4, de 1972 . 

. 

RELATOR: Senador 
1'.: .'. ;: [,: ; -r..' 

. 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 4, de 1972, que altera dispositivos da Lei n9 5 682, de 
" 

21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos). 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 1972 
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ANEXO AO PARECER N9 , DE 1972 

" , 

, Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 4, de 1972. 

Altera dispositivos da tei 
n9 5 682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

\ 

Art. 19 Os artigos 31, 32, 33, 39, 53, 55, 58, 60 
e 73 da Lei ' n9 5 682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos), passam a vigorar com a seguinte redação: 

a eleição dos 

"Art. 31. 
Diretórios 
Parágrafo 

Nas convenções a que se refere o art. 28, 

far-se-ã por voto direto e secreto. 
- . unlCO. r proibido o voto por procuração 

e permitido o voto cumulativo, nos termos desta lei. 
Art. 32. As convenções serão instaladas com a pr~ 

sença de qualquer numero de convencionais. 
Art. 33. As convenções e os diretórios delibera-

-rao com a presença da maioria de seus membros. 
Parágrafo unico. Nas convenções municipais para a 

eleição de Diretórios, Delegados e Suplentes, as deliberações serão 
tomadas, se votarem, pelo menos, 10% (dez por cento) do numero mini 
mo de filiados ao Partido exigido pelo art. 35. 

Art. 39. Cada grupo de, pelo menos, 30 % (trinta por 
cento) dos eleitores filiados com direito a votar na Convenção qua~ 
do o numero destes não for superior a 100 (cem) e, daí por diante, 
cada grupo de 50 (cinqUenta) requererã, por escrito, ã Comissão E-
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xecutiva Municipal, at~ 30 (trinta) dias antes da convenção, o re­
gistro de chapa completa de candidatos ao Diretório, acrescida dos 
candidatos ã suplência. 

§ 19 O pedido será formulado em duas vias, deven-
doa Comissão Executiva passar recibo na segunda, que ficará em po­
der dos requerentes. 

§ 29 Facultativamente, o pedido de registro pode-
rá ser apresentado ao Juiz Eleitoral que, no mesmo dia, atrav~s de 
despacho, fará constar a data do recebimento. A primeira via será! 
presentada à Comissão Executiva, sob recibo passado na segunda, que 
ficará arquivada no Jufzo Eleitoral. 

§ 39 Se a Zona Eleitoral estiver vaga, ou se o J~ 
iz Eleitoral se encontrar ausente, a providência referida no pará -
grafo anterior poderá ser tomada pelo Escrivão Eleitoral, que certi 
ficará a data da apresentação e colherá o recibo do Diretório Muni­
cipá1 na segunda via. 

§ 49 Observado o disposto no art. 32, a Convenção 
Municipal para eleição de Diretório e Delegados iniciar-se-á às 9 
(nove) horas, prolongando-se pelo tempo necessário à votação dos e­
leitores que chegarem ao recinto at~ às 17 (dezessete) horas, à ap~ 

-raçao, proclamação do resultado, e à lavratura da ata. 

leita, em 
tenta por 

Art. 53. Em qualquer convenção considerar-se-á e-
toda sua composição, a chapa que alcançar mais de 80 % (01 
cento) dos votos válidos apurados. 

§ 19 Contam-se como válidos os votos em branco. 
§ ' 29 Se houver uma só chaoa, será considerada e-

leita em toda sua composição, desde que alcance 20 % (vinte por cen 
to), pelo menos, da votação válida apurada. 

§ 39 Não se constituirá o Diretório se deixar de 
ocorrer a votação prevista no parágrafo anterior. 

§ 49 Os suplentes considerar-se-ão eleitos com a 
chapa em que estiverem inscritos, na ordem de sua colocação no pedl 
do de registro. 

§ 59 Se, p a r a a e 1 e i ç ã o do d i r e t ó r i o e e s c 0.1 h a dos 
delegados, e respectivos suplentes, tiver sido registrada mais de ~ 
ma chapa que venha a receber, no minimo 20 % (vinte por cento) dosvo 
tos dos convencionais, os lugares a prover serão divididos, propor­
cionalmente entre elas, preenchidos por seus candidatos, na ordem~ 

". 

L ___________ -'----'----------- - - - -
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colocação no pedido de registro. 
Art.5~ Os Diret6rios eleitos pelas Convenções Muni­

pais, Regionais e Nacionais, de acordo com esta lei, se constitui -
rão, inc1uido o 1ider: 

I - o Diret6rio Municipal, de 9 (nove) a 21 (vinte e 
um) memb ros ; 

II - o Diretõrio Regional, de 21 (vinte e um) a 31 
(trinta e um) membros; 

III - o Diretõrio Nacional, de 31 (trinta e um) a 51 
(cinqUenta e um) membros. 

§ 19 No Diret6rio Nacional haverã, pelo menos, um 
membro eleito de cada seção partidãria regional. 

§ 29 Na constituição dos seus Diretõrios, os Par~ 
t i dos P o 1 i t i c o s d e ver ã o p r o c u r a r, q u a n t o p o s s i v e 1, a p a r t i c i p a ç ã o das 
categorias profissionais. 

§ 39 Os Diret6rios Regionais e Nationais fixarão, 
ate 45 (quarenta e cinco) dias antes das respectivas convenções, o -numero de seus futuros membros, observado'o disposto neste artigo. 

§ 49 Os Diretõrios Regionais fixarão, ate 60 (se~ 
senta) dias antes das convenções municipais\ o numero de membros dos 
diret6rios municipais, comunicando, imediatamente, a estes e ã Jus­
tiça Eleitoral, a sua deliberação. 

Art. 58. O Presidente da Convenção convoca rã os 
Diretõrios eleitos e empossados para, em local, dia e hora que fixa 
rã, escolherem, dentro em 5 (cinco) dias, as respectivas Comissões1 
xecutivas, que terão a seguinte composição: 

1 , - Comissão Executiva Municipal: um presidente, um 
vice-presidente, um secretãrio, um tesoureiro e o lider da bancada 
na Câmara Municipal; 

II - Comissão Executiva Regional: um presidente, um 
primeiro e um segundo-vice-presidentes, um secretãrio-gera1, um se­
cretãrio, um tesoureiro, o lider da bancada na Assembleia Legislatl 
,va e dois vogais; 

III - Comissão Executiva Nacional: um presidente, um 
primeiro, um segundo e um terceiro-vice-presidentes, um secre,tãrio­
geral, um primeiro e um segundo-secretãrios, um primeiro e um segu~ 
do-tesoureiros, os lideres de bancada na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal, e quatro vogais. 

§ 1Q Nos Territ6rios Federais, a inexistência do 

'. 

L.. _________ --'---'--------- - - - - -
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L , d e r de b a n c a das e r á s u p r i da p o r m a i s_ um v o g a 1 n a C o m i s são E x e c u ti 
va . 

§ 29 Juntamente com os membros da Comissão Execu-
tiva serão escolhidos suplentes, para exercício em casos de impedi­
mento ou faltas. 

§ 39 Nos casos a que se refere a parte final do~ 
rágrafo anterior, serão convocados suplentes na medida em que seja 
necessário para completar a composição do órgão. 

§ 49 Na hipótese de vaga, o Diretório, dentro de 
30 (trinta) dias, elegerá o substituto. 

§ 59 Cada partido poderá credenciar, respectiva -
-mente: 

I - 3 (três) delegados perante o Juízo Eleitoral; 
11 - 4 (quatro) delegados perante o Tribunal Regio -

- nal Eleitoral; 
111 - 5 (cinco) delegados perante o Tribunal Superi-

or Elei toral. 
§ 69 Os delegados serão ' registrados no órgão com-

petente da Justiça Eleitoral, a requerimento do presidente do res-
pectivo diretório. 

§ 79 

\ 

Os delegados credenciados pelos Diretórios Na 
cionais representarão o partido perante quaisquer Tribunais ou Juí-
zes Eleitorais; os 
perante o Tribunal 
tado ou Território 
pal somente perante 

Art. 

credenciados pelos Diretórios Regionais, somente 
Regional e os Juízos Eleitorais do respectivo E~ 

Federal; e os credenciados pelo Diretório Munici 
o Juizo Eleitoral da zona. 
6 O . ~ s C o m i s s õ e s E x e c u t i v a s dos D i r e t ó r i os ' ~ u 

nicipais, Regionais e Nacionais cabe convocar as convenções que,com 
a assistência e na conformidade das instruções da Justiça Eleitoral, 
deverão escolher os candidatos a cargos eletivos, respectivamente, 
dos Munic,pios, Estados e Territórios Federais, e tomar outras deli 
berações previstas no estatuto do partido. 

§ lQ Em munic,pio de mais de 1 (um) milhão de ha-
bitantes, a Convenção Municipal para escolha de candidatos a cargos 
eletivos será convocada pela Comissão Executiva Regional. 

§ 29 A escolha dos candidatos a que se refere es-
te artigo far-se-á sempre por voto direto e secreto. 

Art. 73. Consideram-se diretrizes legitimamentee~ 
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tabelecidas as que forem fixadas pelas Convenções ou Diret5rios Na-
cionais, Regionais 
com observância do 

§ 19 

ou Municipais, convocados na forma do estatuto e 
IIquorumllda maioria absoluta. 

As diretrizes estabelecidas - -pelos orgaos de 
deliberação e de direção partidárias serão arquivadas no prazo de 
10 (dez) dias: 

I - se emanadas das Convenções ou Diret5rios Nacio­
nais, na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - se emanadas das Convenções ou Diret5rios Regio-
o nais, nas Secretarias ~os respectivos Tribunais Regionais Eleitora­
is; e 

111 - se emanadas das Convenções ou Diret5rios Muni­
cipais, nos cartõrios dos respectivos JUlzos Eleitorais. 

§ 29 Os õrgãos partidários não poderão traçar di--. -retrizes contrarlas as estabelecidas pelos que lhes forem superio _ 
res. 

disciplina de 
de 5 (cinco) 
a superior. 

. 
§ 39 Da deliberação que estabelecer diretriz ou 

voto, poderá o interessado interpor recurso, no prazo 
\ 

dias, diretamente ao diret5rio partidário de hierarqul 

§ 49 Se considerar necessário, o Oiret5rio poderá 
enviar cópia do apelo e dos documentos que o instruem ao 5rgão re­
corri~o para aduzir as suas razões, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento. 

§ 59 

rio julgará o recurso, 
-Findo o prazo, com ou sem razoes, o 

dentro em 15 (quinze) dias. 
§ 69 O recurso nãó tem efeito suspensivo." 

Di ret5-

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

• 



SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 4, DE 1 972 -- -

Altera dispositivos da Lei N9 
5 682, de 21 de julho de 1971, 
(Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos). 

Projeto de iniciativa do Senador NEY BRAGA. 

Lido no expediente da sessão de 18.04.1972. Publicado no DCN 
(Seção 11) de 19.04.1972. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça em 18.04.1972. 

Na sessão de 27.04.1972 é lido o Parecer N9 23/72, da Comissão 
de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. Senador José Lindoso 
pela constitucionalidade e juridicidade do projeto, com o Substitu­
tivo que apresenta. Parecer publicado no DCN (Seção 11) de 28.04.72. 

Em 03.05.72 o Projeto é incluído em Ordem do Dia, para discus­
são em 19 turno. Nessa data é transferida a discussão da matéria, pa 
ra a sessão ordinária seguinte, em virtude de reunião do Congresso. -

Em 08.05.72 é aprovado 'o Requerimento N9 18/72, de adiamento 
da discussão do projeto, para o dia 16.05.1972. 

Em 16.05.1972 é incluído em Ordem do Dia, para discussão em 19 
turno. Nessa data, tem sua discussão encerrada, após leitura da E­
menda n9 2 (Substitutiva), de autoria do Sr. Senador Filinto Mfiller , 
justificada oralmente pelo autor. 

O Projeto vai à Comissão de Constituição e Justiça, para emitir 
parecer sôbre a emenda de Plenário. 

Na sessão de 17.05.72 é aprovado o Requerimento N9 26/72 (de ur ­
gência especial), passando-se ã sua apreciação é lido o PARECER N9 ~, 
de 1 972, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. Se­
nador Jõsé Lindoso, favorável ã Emenda N9 2 (Substitutivo), consideran 
do prejudicado o oferecido em seu parecer anterior. Parecer publica 
do no DCN (Seção 11) de 18.05.72. -

Na discussão da matéria, usa da palavra o Sr. Senador Nelson Car­
neiro. 

Na mesma data, é aprovado o Substitutivo de Plenário, ficando pre 
judicados o Projeto e o Substitutivo da Comissão de Constituição e Jus 
tiça. Na mesma oportunidade, o Substitutivo é aprovado em 29 turno. 

O Projeto vai à Comissão de Redação. 

Em seguida, é lido o Parecer N9 8' /72, da Comissão de Redação,re 
latado pelo Sr. Senador José Lindoso, apresentando a Redação Final do 
Projeto, sendo o mesmo aprovado. Parecer publicado no DCN (Seção 11) 
de 18.04.1972. 

Â Câmara dos Deputados, com o Ofício N9 5 b cÁ.L J f: . O~· 1- 9 
} 
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Em )g de maio de 1 972 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 4, de 1 972, constante do autógrafo junto, que al 

tera dispositivos da Lei N9 5 682, de 21 de julho de 1 971, (Lei 

orgânica dos Partidos PolIticos). 

oportunidade para renovar a Vossa Aproveito a 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

19 Se retário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/HBH 
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Altera dispositivos da Lei n9 5 682, 

de 21 de julho de 1971, {Lei Orgâni­

ca dos Partidos Políticos}. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

53, 55, 

60 e 73 da Lei 

Art. 19 - Os artigos 31, 32, 33, 39, 

n9 5 682, de 21 de julho de 1971 {Lei • • 
Organ~ca 

58, 

dos 

Partidos Políticos}, passam a vigorar com 

lI Art. 31 - Nas convenções 

a seguinte redação: 

a que se refere o art. 

28, a eleição dos Diretórios far-se-á por voto direto e secreto. 

Parágrafo único. ~ proibido o voto por procuração 

e permitido o voto cumulativo, nos termos desta lei. 

Art. 32 - As convenções serão instaladas com a 

presença de qualquer número de convencionais. 

Art. 33 - As convenções e os diretórios delibera-
-rao com a presença da maioria de seus membros. 

Parágrafo único. Nas convenções municipais para a 

eleição de Diretórios, Delegados e Suplentes, as deliberações se 

rão tomadas, se votarem, pelo menos, 10% (dez por cento) do núme­

ro mínimo de filiados ao Partido exigido pelo art. 35. 

Art. 39 - Cada grupo de, pelo menos, 30% (trinta 

por cento) dos eleitores filiados com direito a votar na Conven­

ção quando o número destes não for superior a 100 (cem) e,dai por 

diante, cada grupo de 50 (cinqüenta) requererá, por escrito, à Co 

missão Executiva Municipal, até 30 (trinta) dias antes da Conven­

ção, o registro de chapa completa de candidatos ao Diretório, a­

crescida dos candidatos à suplência. 

§ 19 - O pedido será formulado em duas vias,deven 

do a Comissão Executiva passar recibo na segunda, que ficará em 

poder dos requerentes. 

§ 29 - Facultativamente, o pedido de registro po­

derá ser apresentado ao Juiz Eleitoral que, no mesmo dia, através 



de despacho, fará constar a data do recebimento. A primeira via 
~ ~-sera apresentada a Comissao Executiva , sob recibo passado na se 

gunda, que ficará arquivada no .Juízo Eleitoral . 

§ 39 - Se a Zona Eleitoral estiver vaga, ou se 

o Juiz Eleitoral se encontrar ausente, a providência referida 

no parágrafo anterior poderá ser tomada pelo Escrivão Eleitoral, 

que certificará a data da apresentação e colherá o recibo do Di 
~ . retorlO Municipal na segunda via. 

§ 49 - Observado o disposto no art. 32, a Con­

venção Municipal para eleição de Diretório e Delegados iniciar­

se-á às 9 (nove) horas, prolongando-se pelo tempo necessário à 

votação dos eleitores que chegarem ao recinto até às 17 (dezes­

sete) horas, à apuração, proclamação do resultado, e à lavratu­

ra da ata. 

Art. 53 - Em qualquer convenção considerar-se-á 

eleita, em toda sua composição, a chapa que alcançar mais de 

80% (oitenta por cento) dos votos válidos apurados . 

§ 19 - Contam-se como válidos os votos em bran-

co. 

§ 29 - Se houver uma só chapa, será considerada 

eleita em toda sua composição, desde que alcance 20% (vinte por 

cento), pelo menos, da votação válida apurada. 

§ 39 - Não se constituirá o Diretório se deixar 

de ocorrer a votação prevista no parágrafo anterior. 

§ 49 - Os suplentes considerar-se-ão eleitos 

com a chapa em que estiverem inscritos, na ordem de sua coloca-
-çao no pedido de registro. 

§ 59 - Se, para a eleição do Diretório e esco­

lha dos delegados, e respectivos suplentes, tiver sido registra 

da mais de uma chapa que venha a receber, no mínimo 20% (vinte 

por cento) dos votos dos convencionais, os lugares a prover se 

rão divididos, proporcionalmente entre elas, preenchidos por 

seus candidatos, na ordem de colocação no pedido de registro. 

Art . 55 - Os Diretórios eleitos pelas Conven-

ções Municipais, Regionais e Nacionais, de acordo com esta lei, 

se constituirão, incluído o lider: 



r - o Diretório Municipal, de 9 (nove) a 21 (vin 

te e um) membros ; 
. ~. rr - o DlretorlO Regional, de 21 (vinte e um) a 

31 (trinta e um) membros; 

rrr - o Diretório Nacional, de 31 (trinta e um) 

a 51 (cinqüenta e um) membros. 

§ 19 - No Diretório Nacional haverá,pelo menos, 

um membro eleito de cada seção partidária regional. 

§ 29 - Na constituição dos seus Diretórios, os 

Partidos Políticos deverão procurar, quanto possível, a partici 
-paçao das categorias profissionais. 

§ 39 - Os Diretórios Regionais e Nacionais fixa - ~ rao, ate 45 (quarenta e cinco) dias antes das respectivas con-
- ~ vençoes, o numero de seus futuros membros, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 49 - Os Diretórios Regionais fixarão, até 60 

(sessenta) dias antes das convenções municipais, o número de 

membros dos diretórios municipais, comunicando, imediatamente,a 

estes e à Justiça Eleitoral, a sua deliberação. 
~ 

Art. 58 - O Presidente da Convenção convocara 

os Diretórios eleitos e empossados para, em local, dia e hora 

que fixará, escolherem, dentro em 5 (cinco) dias, as respecti 

vas Comissões Executivas, que terão a seguinte composição: 

r - comissão Executiva Municipal: um presidente, 

um vice-presidente, um secretário, um tesoureiro e o líder da 

bancada na Câmara Municipal ; 

rr - Comissão Executiva Regional : um presidente, 

um primeiro e um segundo-vice-presidentes, um secretário-geral, 

um secretário, um tesoureiro, o líder da bancada na Assembléia 

Legislativa e dois vogais; 

rrr - Comissão Executiva Nacional: um presiden 

te, um primeiro, um segundo e um terceiro-vice-presidentes, um 

secretário-geral, um primeiro e um segundo-secretários, um pri­

meiro e um segundo-tesoureiros, os líderes de bancada na Câmara 

dos Deputados e no Senado Federal, e quatro vogais • 

• 
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§ 19 - Nos Territórios Federais, a inexistência 

do Líder de bancada será suprida por mais um vogal na Comissão 

Executiva. 

§ 29 - Juntamente com os membros da Comissão E­

xecutiva serão escolhidos suplentes, para exercício em casos de 

impedimento ou faltas. 

§ 39 - Nos casos a que se refere a parte final 

do parágrafo anterior, serão convocados suplentes na medida em 

que seja necessário para completar a composição do órgão. 

§ 49 - Na hipótese de vaga, o Diretório, den­

tro de 30 (trinta) dias, elegerá o substituto. 

§ - 59 - Cada partido poderá credenciar, respec 

tivamente: 

I - 3 (três) delegados perante o Juízo Eleito-

ral; 

II - 4 (quatro ) delegados perante o Tribunal Re 

gional Eleitoral; 

III - 5 (cinco) delegados perante o Tribunal Su 

perior Eleitoral . 

§ 69 - Os delegados serão registrados no órgão 

competente da Justiça Eleitoral, a requerimento do presidente 

do respectivo diretório. 

§ 79 - Os delegados credenciados pelos Diretó -

rios Nacionais representarão o partido perante quaisquer Tribu 

nais ou Juizes Eleitorais ; os credenciados pelos Diretórios Re 

gionais, somente perante o Tribunal Regional e os Juízos Eleito 

rais do respectivo Estado ou Território Federal; e os credencia 

dos pelo Diretório Municipal somente perante o Juízo Eleitoral 

da zona. 

Art. 60 - Às Comissões Executivas dos 
. ~ 

Dlreto-

rios Municipais , Regionais e Nacionais cabe convocar as conven­

ções que , com a assistência e na conformidade das instruções da 

Justiça Eleitoral , deverão escolher os candidatos a cargos ele­

tivos, respectivamente, dos l'1unicípios, Estados e Territórios 

Federais, e tomar outras deliberações previstas no estatuto do 

partido. 



§ 19 - Em município de mais de 1 (um) milhão de 

habitantes, a Convenção Municipal para escolha de candidatos a 

cargos eletivos será convocada pela Comissão Executiva Regional. 

§ 29 - A escolha dos candidatos a que se refere 

este artigo far-se-á sempre por voto direto e secreto. 

Art. 73 - Consideram-se diretrizes legitimamen­

te estabelecidas as que forem fixadas pelas Convenções ou Dire­

tórios Nacionais, Regionais ou Municipais, convocados na forma 

do estatuto e com observância do 11 quorum 11 da maioria absoluta. 

§ 19 - As diretrizes estabelecidas pelos órgãos 

de deliberação e de direção partidárias serão arquivadas no pr~ 

zo de 10 (dez) dias: 

I - se emanadas das Convenções ou Diretórios Na 

cionais, na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral ; 

11 - se emanadas das Convenções ou Diretórios 

Regionais, nas Secretarias dos respectivos Tribunais Regionais 

Eleitorais; e 

111 - Se emanadas das Convenções ou . ... Dlretorlos 

Municipais, nos cartórios dos respectivos Juízos Eleitorais. 

§ 29 - Os órgãos partidários não poderão traçar 

diretrizes contrárias às estabelecidas pelos que lhes forem su­

periores. 

§ 39 - Da deliberação que estabelecer diretriz 

ou disciplina de voto, poderá o interessado interpor recurso, 

no prazo de 5 (cinco) dias, diretamente ao diretório partidário 

de hierarquia superior. 

§ 49 - Se considerar necessário, o Diretório po 

derá enviar cópia do apelo e dos documentos que o instruem ao 

órgão recorrido para aduzir as suas razões, no prazo de 5 (cin­

co) dias, a contar da data do recebimento. 

§ 59 - Findo o prazo, com ou sem razões, o Dire 

ório julgará o recurso, dentro em 15 (quinze) dias. 



, 

-§ 69 - O recurso nao tem efeito suspensivo." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM /?? DE MAIO DE 1 972 

(/ 
Presidente do Senado Federal 

RMS/. 
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República dos Estados Unidos do Brasil 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 637-A, de 19 7 

(DO SENADO FEDERAL) 

Altera dispositivos da Lei n Q 5.682, de 21 
'" de julho de 1971 (Lei Organica dos Parti --

~ -dos Po1iticos~ tendo parecer : da Comissao 
de Constituição e Justiça, pela constitu--

~ 

ciona1idade, juridicidade e, no meri to , pe 
la aprovação . 

(PROJLTO DE LEI Nº 637, de 1972, a que se 
refere o parecer) . 

... . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . ---......... "'-'"""--.. _ .......... - ._-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO:·II':;;S.ttO DE COH3TITUrçKo E JUSTI ';A 

p R 
. 

.ri. E 

?IWJETO 637/7?, qU.e " Altt"j'EI \.15 ::1(121t~L-
- T • u' 5 r f"' ~, , "'J ' . l' , vos u;) Le1 n- . v.J.é.. , etc __ (ji::- J1J. r:n (li'> 

<"71 (1 .. " . 1 -- t ·., .. -) ., , J o-19 f. e:i. ul'garUC;) <: o~ h..l' lUClS .-Olll.l 
C() s ) . 

'. "-mo·' o...l 1, I . J.,I. ..... _ ... ~ 

c E 

o -::T'I:t:to i'lh' (;"Z.,7 dI'> lC7? elo 3en"'.110 .. v - - ."",., 1 , - -/ -, FederélJ. , a i b?l'a 

d ,·, 1ç.]· JiQ ~ 68? de ?l de J·ul} J.() ele o. ...... __ _ -". ,-,l_ ~ '-- " 1 971 (Le i 01'[2 disnosi tiV'iS 
J. 

. , - ~ .. , - l ' t · ) , l ' t . -1 n1C2 aos .t-'art",luos .t'O 1 1COS , se")Úo a c8n ~i1aos os ar l[OS )_, 

32., 53, 39, 53, 55, 5,3, 60 e 73, deflui.n.do de eil,en(la Sllbst·it utl 

Va nº 2 8.0 I'l')jeto de lei do Senado nº LV72, c.e lniciat.iv8. do 

Sena.dor j~ey Braga , que disl)Õe sôbre a redução de quorum nas cOl! 

eminente Senador Filin to 1·11111er, se ndn de se 1'e gis trél.r que o 

não menos ein5.nente Senador José 1indoso tamhé m tratou da maté-/ 

rie. por vi a da emenda substttutiva nº 1. 

C b t 1 "', J ' 1· , f . om o j e ivic aàe , o l:>erlEl.üOr ose 1no.oso , qlleol o 

Rel:.?toI' ela emenda. substitutiva nº 2, na Comissão de Const:i.tui-/ 

ção e J~stiça do 3enado, ~s fls J.5 a 30, ofereceu parecer que 

adoto :integre.lmente , concluindo pela consti tlwionulidade, j Llri-
A 

dic i dade e conveniencia da. emenda S 11[isti tl.lt Lva nQ 2 , que pre j u-

dica a 8 rnenda nº 1 , ela Comissão de ConstttLlÍ ;ão e J:.1st1ça do S.§. 
nado Federal. 

A hipóte se pertence a esta Co :nissão qL1H eX2.t'1ina tQ 
dos cs aspectos versados no projeto. 

Aprimor.ou-se, na verdade, o processam8ntc eleitorE:'.l , 
dando as Convenç5es a 

certos pontos qLle n;;'o 
flexi hil idade aconse l hadi'l , es pancando-se 

f · . ~ " . d "t se o. .lnavam com a eV1\lenc la os i rt os. 

o meS1l0 trata1nent.o :tài ministrado ao s D.iretória: lJélrti 
de.ri.os, nLl(,18 resul tante de estudos posi tlvos eill f avo l (la 1 (;;'i Ox 

g8.ni CC3. dos Partidos Polí ttcos • 

Por fim, no art . 73, aclarou- se o entendimnnto a l'e.â 

pei to das diretrizes qLl8 fo re n fixadas leIas Conven';õcs ou Dil'.§. 

tórios TJacionais , E8gionais ou Municipa.is . 

GER 6.0, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ü pr-njeto obedecell às melhores rn l'mas (lê) técnica 

legi sla ti Vél. . Ü mérito é present~neo e c onvola cor,] a rea] i -

dade polí tica bra.sile-1ra, >'1erecendo inteira g~salhada. Outra 
- ,..,,.., , S 

~l3.0 pode ser a conc l'-ls ao, senao aquela j a apol1tada pelo en.a 

dor José Lindoso - projeto consti tucional e j Llrídico , mereceJ} 
~ 

do inteira aprovaçao . 

~ o nosso parecer . 

Sala da ComiEs~o, em 18 de maio de I 97? 

<êb.u~~ 
Á --=-----lvares .m 1 c i o 

R e I R t o r 

GER 0,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C02H3SÃO DE COA3TITUI~ÃO E ,JU3TI'~A 

DA COHISSKO 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça, em ~ellnl~~ 

Flen~ria, realizada aos 18 de maio de 1 972, opinou, un~ni­

memente, pela constitucionalidade, juridicidade e , no mérj. 
to, pelH aprovação, do Projeto nº 637/72, nos termos do pa­
recer apresentado pelo ~e1ator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Jos~ Bonif~cio - Fresidente, ~lcio 11vares, Ee1a­

tor , Airon Rios, Alceu COlIares, Alfeu Gasparini, Alt::'.ir Ch,B. 
gas, Antônio Hariz, Célio Borja, cláudio Leite, Dib Cherem, 
Ferreira do AmiHa1, Jairo Hagalhães, Jo~o Lil1hares, L::'lerte 
Vieira, LllÍZ Braz; Banoel Taveira , Norberto S chmidt, ?etrô­
nio Figueiredo e TClio Vargas. 

Sala da Cor,1issão, em 18 de maio de 1 97'") 

, 
J o s e Bonifá, o 

Presidente 

êJ~~b--D-~~ ........ _-~------====--==; 
E 1 c i o A 1 v a r e. s 

Relator 

GER 0,07 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N.O 637-A, de 1972 

Altera dispositivos da Lei número 
5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos) ; 
tendo parecer: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e, no mérito, pela 
aprovação. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(Projeto de Lei n° 637, de 1972, a que 
se refere o parecer) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Os artigos 31, 32, 33, 39, 53, 

55, 58; 60 e 73 da Lei n° 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos), passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 31. Nas convenções a que 5e 
refere o art. 28, a aleição dos Dire­
tórios far-se-á por voto direto e se­
creto. 

Parágrafo único. E' proibido o lotO 
por procuração e permitido o voto 
cumulattvo, nos termos desta lei . 

Art. 32. As convenções serão ins­
taladas com a presença de qualque' 
número de convencionais. 

Art. 33. As convenções e os dire­
tórios deliberarão com a presença da 
maioria de seus membros. 

Parágrafo único. Nas convenções 
municipais para a eleição de Diretó­
rios, Delegados e Suplentes, as deli­
berações serão tomadas, se votarem, 
pelo menos, 10% (dez por cento) do 
número mínimo de filiados ao Par­
tido exigido pelo art. 35. 

Art. 39. Cada grupo de, pelo me· 
nos, 30% (trinta por cento) dos elei­
tores filiados com direito a votar ni:! 

Convenção quando o número deste3 
não for superior a 100 (cem) e, dai 
por diante, cada grupo de 50 (cin­
qüenta) requererá, por escrito, a 
Comissão Executiva Municipal, até 30 
(trinta) dias antes da Copvenção, o 
registro de chapa completa de candi­
datos ao Diretório, acrescida dos can­
didatos à suplência. 

§ 10 O pedido será formulado em 
duas vias, devendo a Comissão Exe­
cutiva passãr recibo na segunda, que 
ficará em poder dos requerentes. 

§ 20 Facultativamente, o pedido dc 
registro pOderá ser apresenta.do ao 
Juiz Eleitoral que, no mesmo dia, 
através de despacho, fará constar a 
data do recebimento. A primeira via 
será apresentada à Comissão Exe­
cutiva, sob recibo passado na segunda 
que ficará arquivada no Juízo Elei­
toral. 

§ 30 Se a Zona' Elei toral estiver va­
ga. ou se o Juiz Eleitoral se encon­
trar ausente, a providência referIda 
no parágrafo anterior poderá ser to­
mada pelo Escrivão Eleitoral, que cer­
tificará a data da apresentação e co­
lherá o recibo do Diretório Munici­
pal na segunda via. 

§ 40 Observado o disposto no ar­
tigo 32, a Convenção Municipal para 
eleiçã:o de Diretório e Delegados ini­
ciar-se-á às 9 (nove) hor~s, prolon­
gando-se pelo tempo necessário à vo· 
tação dos eleitores que chegarem a") 
recinto até às 17 (dezessete) horas 
à apuração, proclamação do resulta­
do, e à lavratura da ata. 

Art. 53. Em qualquer convenção 
considerar-se-á eleita, em toda 5ua 
composição, a chapa que alcançaI.' 

, 
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$f "-5 de 80% (oitenta por cento) dos 
otos lidos apurados. 

p ~ . § 1° Contam-se como válidos os vo· 
em branco. 

§ 2° Se houver uma só chapa, sel'a 
considerada eleita em toda sua com· 
posição, desde que alcance 20% (vin .. 
te por cento), pelo menos, da votaçau 
válida apurada. 

§ 3° Não se const ituirá o DiretórIo 
se deixar de ocorrer a votação pre­
vista no parágrafo anterior. 

§ 4° Os suplentes considerar-se-Ao 
eleitos com a chapa em que estive· 
rem inscritos, na ordem de sua colo­
cação no pedido de registro. 

§ 5° Se, para a eleição do Diretó­
rio e escolha dos delegados, e re&pe\: 
tivos suplentes, tiver sido registrada 
mais de uma chapa que venha a r,,­
ceber, no mínimo 20% (vinte por cen· 
to) dos votos dos convencionais, U8 
lugares a prover serão divididos, 
proporcionalmente entre elas, preen­
chidos por seus candidatos, na ordem 
de colocação no pedido de registro . 

Art . 55 . Os Diretórios eleitos pelas 
Convenções Municipais, Regionais e 
Nacionais, de acordo com esta lei, se 
constituirão, incluído o lider: 

I - O Diretório Municipal, de 9 
(nove) a 21 (vinte e um) membros, 

II - O Diretório Regional, de 21 
(vinte e um) a 31 (trinta e um) 
membros; 

In - O Diretório Nacional, de 31 
(trinta e um ) a 51 (cinqüenta e Uql) 
membros . 
* 1° No Diretório Nacional haverá, 

pelo menos, um membro eleito de ca ­
da seção partidária regional. 

~ 2° Na const ituição dos seus Dire­
tórios, os Partidos Políticos deverão 
procurar, quanto possível, a partici­
pação das categorias profissionais. 

~ 3° Os Diretórios Regionais e Na­
cionais fixarão, até 45 (quarenta e 
cinco) dias antes das respectivas con­
venções, o número de seus futuros 
membros, observado o disposto neste 
artigo . 

~ 4° Os Diretórios Regionais fixa­
rão, até 60 (sessenta ) dias antes das 
convenções municipais, o número de 
membros dos diretórios municipaiS, 
comunicando, imediatamente, a estes 
e à Justiça Eleitoral, a sua delibera­
ção . 

Art. 58. O Presidente da Conven­
ção convocará os Diretórios eleitos c 

empossados para, em local, dia e­
hora que fixará, escolherem, dentro. 
em 5 (cinco) dias, as respectivas Co­
missões Executivas, que terão a se­
guinte composição: 

I - Comissão Executíva Municipal ; 
um presidente, um vice-presidente, 
um secretário, um tesoureiro e o lider 
da bancada na Câmara Municipal; 

II - Comissão Executiva Regional: 
um presidente, um primeiro e um 
secretário-geral, um secretário, um te­
soureiro, o lider da bancada na As­
sembléia Legislativa e dois vogais; 

TIl - Comissão Executiva Nacio­
nul: um presidente, um -primeiro, um 
Gegundo e um terceiro-vice-presiden­
tes, um secretário-geral, um primeíro 
e um segundo-secretários, um primei­
ro e um segundo-tesoureiros, os lide­
rterEs de bancada na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, e 
quatrf) vogais. 

§ 19 Nos Territórios Federais, a 
inexistêncía do Líder de bancada será 
suprida por mais um vogal na Comis­
são Executiva. 

§ 29 Juntamente com os membros 
da Comissão Executiva serão escolhi­
dos suplentes, para exercício em ca­
sos de impedimento ou faltas. 

§ 39 Nos casos a que se refere a 
parte final do parágrafo anterior, se­
rão convocados suplentes na medida 
em que seja necessário para comple­
tar a composição do órgão. 

§ 49 Na hipótese de .vaga, o Dire­
tório, dentro de 30 (trinta) dias, ele~ 
gerá o substituto. 

§ 59 Cada partido poderá creden­
ciar, respectivamente: 

I - 3 (três) delegados perante o 
Juíw Eleitoral; 

II - 4 (quatro) delegados perante 
o Tribunal Regional Eleitoral; 

III - 5 (cinco) delegadOS perante 
o Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 6° Os delegadOS serão registrados 
no órgão competente da Justiça Elel~ 
toral, a requerimento do presidente 
do respectivo diretório . 

§ 79 Os delegados credenciados pe­
los Diretórios Nacionais representarão 
o partido perante quaisquer Tribunais 
ou Juizes Eleitorais; os credenciados 
pelos Diretórios Regionais, somente 
perante o Tribunal Regional e os Jui­
zes Eleítorais do respectivo Estado ou. 

r . 
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Território Federal; e os credenciados 
pelo Diretório Municipal somente pe­
rante o Juízo Eleitoral da zona. 

Art. 60. As Comissões Executiva,; 
dos Diretórios Municipais, Regionais 
e Nacionais cabe convocar as conven­
ções que, com a assistência e na con~ 
formidade das instruções da Justiça 
Eleitoral, deverão escolher os candida­
tos a cargos eletivos, respectivamente 
dos Municipios, Estados e Território~ 
}<'ederais, e tomar outras deliberações 
previstas no estatuto do partido. 

§ 19 Em municipio de mais 1 (um) 
milhão de habitantes, a ' .Convenção 
Municipal para escolha de candidatos 
a cargos eletivos será convocada pela 
Comissão Executiva Regional . 

§ 29 A escolha dos candidatos a que 
se refere este artigo far-se-á sempre 
por voto direto e secreto. 

Art. 73. Consideram-se diretrizes 
legitimamente estabelecidas as que 
forem fixadas pelas Convenções Ou 
Diretórios Nacionais, Regionais ou 
Municipais, convocados na forma do 
estatuto e com observância do "quo­
rum" da maioria absoluta. 

§ 19 As diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos de deliberação e de direção 
partidárias serão arquivadas no prazo 
de 10 (dez) dias: 

I - Se emanadas das Convenções 
ou Diretórios Nacionais, na Secreta­
ria do Tribunal Superior Eleitoral, 

II - Se emanadas das Convenções 
ou Diretórios Regionais, nas Secreta­
rias dos respectivos Tribunais Regio­
nais Eleitorais; e 

III - Se emanadas das Convençõe~ 
ou Diretórios Municipais, nos cartó· 
rios dos ~spectivos Juízos Eleitorais. 

§ 29 Os órgãos partidários não po­
derão traçar diretrizes contrárias às 
estabelecidas pelos que lhes forem su­
periores. 

§ 3° Da deliberação que estabelecer 
diretriz ou disciplina de voto, poderá 
o interessado interpor recurso, no 
prazo de 5 (cinco) dias, diretamente 
ao diretório partidário de hierarquia 
superior. 

,§ 49 Se considerar necessário, o Di­
retório poderá enviar cópia do apelo 
e dos documentos que o instruem ao 
órgão recorrido para aduzir as suas 
razões, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento. 

A 
§ 59 Findo o prazo, com ou sem $'Ji>M 

roes, o Diretório julgará o recurso'!' . ... _ J.-.' 
dentro em 15 (quinze) dias. 

§ 69 O recurso não tem efeito sus-
pensivo". • i 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de maio de 
1972. - Petrõnic Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

PARECER DA COMISSA O DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I E II - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR 

O Projeto n° 637, de 1972, do Senado 
Federal, altera dispoSitivos da Lei nú­
mero 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos), sen­
do alcançados os artigos 31, 32, 33, 39, 
53, 55, 58, 60 e 73, defluindo de emen­
da substitutiva n° 2 ao projeto de lei 
d0 Senado n° 4-72, de iniciativa do 
Senador Ney Braga, que dispõe sôbre 
a redução de quorum nas convenções 
partidárias municipais. A emenda foi 
a.presentada pelo eminente Senador 
Filinto Müller, sendo de se registrar 
que o não menos eminente Senador 
J0sé Lindoso também tratou da ma­
téria por via da emenda substitutiva. 
n° 1. 

Com objetividade, o Senador José 
Lindoso, que foi o Relator da emenda 
substitutiva n° 2, na Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado, às 
fls. 15 a 30, ofereceu parecer que ado­
to integralmente, concluindo pela 
constitucionalidade, juridicidade e 
c0nveniência da emenda substitutiva 
n° 2, que prejudica a emenda n° 1, da 
Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado Federal. 

A hipótese pertence a esta Comis­
são que examina todas os aspectos 
versados no projeto, 

Aprimorou-se, na verdade, o proce-
5amento eleitoral, ,dando às Conven­
ções a flexibilidade aconselhada, es­
pancDndo-se certos pontos que não se 
afinavam com a evidência dos fatos. 

O mesmo tratamento foi ministra­
do aos Diretórios partidários, numa 
resultante de estudos positivos em fa­
vor da Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos. 

Por fim, no art. 73, aclarou-se o en­
tendimento a respeito das diretrizes 
que forem fixadas pelas CQnvenções 
ou Diretórios Nacionais, Regionais ou 
Municipais. 
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obedeceu às melhores 
"-'Ii;iliiill!"':~:~ técnica legislativa. O mé-

presentâneo e convola com a 
realidade política braSileira, merece'.'l­
do inteira agasalhada. Outra não po­
de ser a conclusão, senão aquela já 
apontada pelo Senador José Lindoso 
.\_ projeto constitucional e jurídico, 
ri'erecendo inteirá aprovação. 

E' o nosso parecer . 
Sala da Comissão, em 18 de maio 

d,e 1972. - Élcio Alvares, Relator. 
III - PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em Reunião Plenária, realizad:l 
aos 18 de maio de 1972, opinou, una­
nimemente, pela constitucionalidade e 

juridicidade e, no mérito, pela apro­
vação, do Projeto n° 637-72, nos ter­
mos do parecer' apresentado pelo Re­
l::tor. 

Estiven.m presentes os Senhores 
Deputarlos: 

José Bonifácio - Presidente, :É;lcio 
Alvares, Relator, Airon Rios, Alceu 
Co!l:,res, Alfeu Gasparini, Altair Cha­
gas, Antônio Mariz, Célio Borja, Cláu­
dio Leite, Dib Cherem, Ferreira do 
Amarál. Jairo Magalhães, João Linha­
res, Laerte Vieira, Luiz Braz, Manoel 
Tavl)ira, Norberto Schmidt, Petrônio 
Figueiredo e Túlio Vargas. 

SaIs, da Comissão, em 18 de maio 
de 1972. - José Bonifácio, Presiden­
te - Élcio Alvares, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 

( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NA ___ , 

aO PROJETO DE LEI NA 637-A, de 1 972 

-Imprima-se ao art.1Q a seguinte redaçao: 

Art.1Q Os artigos 31, 32, 33, 39, 53, 55, 58, 
60, 63, 65, 69, 73 e 89 da Lei nA 5 682, .. de 21 de julho de 1 9n - Lei Organica dos Par-

tidos POlÍticos - passam a vigorar com a se--gUinte redaçao: 

JUS T I F I C A T I V A 

., 
A alteraçao proposta consistel; em incluir entre . 

os artigos a 
respectivas 

serem modificados os de nAs 63, 65, 69 e 89, cujas .--,,'" ... 
Emendas sao apresentadadas autonomamente. 

... A substituiçao dos .. -parentesis pelos travessoes 
# .. e para libertar a Lei Organica dos Partidos Políticos do en -
clausuramento que os primeiros encerram. 

Sala das 23 de maio de 1 972 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NA , 

ao PROJETO DE LEI NA 637 -A, de 1 972 

O "caput tl do art.63 passa a viger redigido nos seguintes termos: 

Art.63 A filiação partid~ria far-se~ em fichas 
padronizadas, fornecidas pela Justiça E -

N 

leitoral, ou em fichas impressas pelos ~ gaos par-
, N 

tidarios e pelos integrantes da Convençao Munici-
pal previstos no art.6l desta lei. 

JUS T I F I C A T I V A 

Com a presente iniciativa complementamos o texto do 
art.63 da Lei Orgânica dos ~rtidos POlíticos, limitando-nos a tor-, , 
nar legal o que de fato ja existe, a oficializar o que na pratica , 
j'a se vem observando. 

Em diversos Estados, Brasil adentro, em face da pe-
, i ' .. nur a quantitativa das fichas padronizadas destinadas a filiaçao , , 

Partidaria, fornecidas, atualmente, so pela Justiça Eleitoral, os 
legítimos objetivos partidários vinham sendo extensivamente pre­
judicados. Os constituintes das Convenções MUnicipais, então,pas-

N , 

s~ram a imprimir as fichas da filiaçao partidaria,segundo o modelo 
A oficial, suprindo, desse modo, a insuficiencia indigitada. 

Todavia, não se pode, jamais, responsabilizar a Jus-
A t1ça Eleitoral pela sentida e proclamada carencia dessas fichas.Es-

t 
N , 

as hão sid$ impressas em numero mais do que suficiente para aten-
, A , 

der as exigencias do consumo partidario. Os meios utilizados no 
transporte das mesmas , que não têm permitido cheguem elas a tempo 
a seu destino. 

Entendemos que os fundamentos expostos justificam ,1 
saciedade, a transmutação desta Emenda em texto legal. 

Sala das~~loe 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS JJC 3 
EMENDA NQ ___ , 

aO PROJETO DE LEI NQ 637-A, de 1 972 

6 .. t-Ao caput do art. 5 de-se a seguin e redaçao: 

Art.65 N " A ficha de filiaçao partidaria, devidamen-
, 

te preenchida, sera assinada pelo eleitor .. 
em tres vias. 

JUS T I F I C A T I V A 

" A exigencia do preenchimento da 
, 

ficha partidaria 
pelo eleitor responde pela 
si1 inteiro. 

N perda de mi1hoes de fichas pelo Bra-

o espírito da Lei Orgânica , pretender garantir 
" " que o proprio eleitor, e so ele, .. assine sua ficha de fi1iaçao. 

N 

O preenchimento nao importa que seja feito por 
outrem. 

Nosso escopo , pOupar fichas e aumentar o rendi-
~ mento do trabalho do preenchimento, que podera ser realizado por 

pessoa para isso devidamente treinada, e que possa prestar esse 
serviço aos Partidos sem ofensa ~ Lei. 

Com a redação existente : vedado o preehch1mento 
por qualquer 

,. , 

pessoa que nao seja o eleitor. 

Que a ficha pOde ser datilografada ou manuscrita 
~ .. 

ja existe jurisprudencia do Tribunal Superior Eleitoral. 

-~~es, 23 de maio de 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

EMENDA NQ ___ t 

ao PROJETO DE LEI NQ 637-A, de 1 972 

Adite-se ao art.65 o par:grafo seguinte: 

§ 8Q As fichas aludidas no caput deste artigo ... 
terao de ser confeccionadas em rigorosa OR 

" servancia ao modelo oficial. 

JUSTIFICATIVA 

-Em Emenda anterior propusemos a permissao para que ,. 
os membros do Diretor10 Municipal, os Vereadores, Deputados, Se~ 
dores , Delegados ~ Convenção Regional, os representantes dos Di­
retÓrios Distritais e dos departamentos, a que se reporta o art • 
61 da Lei Orgânica dos Partidos PolÍticos imprimam fichas para ..., ...,.,. 
a fi11açao partidaria. Mas estas haverao de ser copias fieis 
de modelo oficial, a fim de se não distinguir umas das outras.Não 
se haver: de ficar sabendo - ao examinar uma dessas fichas -
de que origem proveio. 

ramos, venha 
em texto da 

Eis o espírito da presente proposição, que, espa-,. ,., ... 
a colher os sufragios indispensaveis a sua conversa0 

" Lei Orgãniea. 

... 
Sala das Sessoes, 23 de maio de 1 972 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
( 

EMENDA Na t 

ao PROJETO DE LEI NA 637-A, de 1 972 

Acrescente-se ao art. 69 o inciso que se segue: 

-V - por falta de pagamento das contribuiçoes 

por mais de seis meses. 

JUfJTIFICATIVA 

-- , O cancelamento da tiliaçao partidaria a que alu-

de o art. 69, efetiva-se nos caos de morte, perda 
dos direitos políticos e expulsão do filiado. 

N ou suspensao 

Aditamos o quinto motivo, por entendermos que o 
não pagamento das mínimas contribuições exigidas, num período 
d ' N e seis meses, evidencia desinteresse que esta a impor puniçao. 

N 

Sala das Sessoes, 23 de maio de 1 972 

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ ___ , 

ao PROJETO DE LEI NA 637 -A, de 1 972 

Aduza-se ao art. 89 o parlgrafo seguinte: 

§ 4Q O filiado que deixar de contribuir por mais 
de cento e oitenta dias será automaticamen­

te desligado do Partido, podendo retornar aO mes­
# mo desde que salde o respectivo debito. 

JUS T I F I C A T I V A 

... A falta de contribuiçao pelo prazo de cento e oi-

tenta dias prova desinteresse que justifica o desligamento. 

Se todos assim procedessem a vida partidária esta­

ria condenada ao desaparecimento. 

Exige-se tão pouco dos filiados, que esse mínimo 

~ de ser atendido, sem o que o desligamento ter: de ser efetiva­

do. 
... 

Sala das Sessoes, 23 de maio de 1 972 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ú 
I 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Na 637-1. dI 1972 

"Nas eleições proporcionais, os partidos 
N , 

poderao registrar candidatos ate o dobro do 
, 

numero de vagas a preenoher. 

ParáirafQ Único-Havendo sUb-legenda, os ean-
... , 

didatos de cada uma serao em numero proporei 
,.. 

onal aQS votos recebidos em Convenç~o" • 

.. 
Sala das Sessoes em 23 de maio de 1 972. 

Deputado Dias Menezes. 

GEA e,O? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

El'ÍE1;DJl,.~ Dl~ PLEJ.',.'~IU O .0.0 h-:ÜJ'E'J.'U , . ..:, 1.óI ,J 1:.: 

~37 , de 19'72 , que "altera disiJOsiti10S J,a 
LeiAn Q ~ 682 , de 21 de ju1ho de 1)71 (Lei 
Or:"anica dos f'artidos 1'oli ticos)' . 

'" 

r.XTOrl: Do Senado ~'ederul 

HEL.1.'I'OR: 
, , 

DeQl . -~lcio .",lvarcs 
J. 

.11.0 ?rojeto de lei 637 - •• /72 , oriunc~o elo 

dera1 , fora, a~rescntadas sete e~en~~s , le autoria dos De.l.taGOS 

FlorL:l Coutinho , (n Q s . 1 a 6) c Di as deneze s (n Q 7) . 
. t - ... .. , . f 

e~en(lbS e5 ~o r·~al.1QaS da Se!lilnte or~a : 
"f •.. ' 

I::t:pri"ca - se ao '3.rt . lQ a sCr~uiüt· 
..., 

J'''d''c'''o· .',-; u~,'-"'. , 

.:.rt . lQ - Os arti~os 3l ~ 32 , 33 , 3~ . ~J~ 
r-'e... r·t"3 /-. ... J.... ' " Ç" 7J , , ;, .. , ,/~ , ,;U , ».5 , 'J,; , ,')l , . j e '1: 
da Lei n Q 5 ~g2 , ªe 21 Jc julho 
de 171 -,Lei Orranic~ dos Par­
tidos Politicos - eassa i a ~i~o .I. _ ._ 

rar co J a s8 e:uinte redar.?élo: 

o "ca~,ut" do art . ')3 )a.SScl a vi,-:cr re.,:i -
; i do nos se:uintes tcr~os : 

.crt . /' "', 
.')- -

_"i O canut - -çao: 

- , , 
n filiacao Hcirtiejaria f~r-se-a 

.' -
e~ fichas ~a:ronizaC~s , forneci 

~ --
,<as r·ela Justiç3. ::"l,:j '01' ,I , ou 

, . 1 . 1-
e~ llC!/2S lJ.;-rcssas ,;C os or,.,aos 
;;)artidarj, o~ C .;u].os il1'l:.(3, ,'CU:ltes 
(1 .', (~on " ,." 1'1 ,-. ') ," . U lI' C -! ~ él '1 " 'I' (. r l' S -.l.f.;" '--" V '-, ..... ,-C.\,.,-' ... J. 1 ..L. .... ".:...._. .i ",. .... 

tos no art . 61 dest; leI . 

c! o J.:r.'t \...... -- .. j. /' " ") ./ 
" o.t-se 'J c.~ 1'1'''11' ,', 1" C-l. ,,) '''' '0 .~. . _ J_' 

; 
r.r t . ! .ct • I 'I f' , '1 ' -

- .I .. 1.1cnJ. CE. 'L.lU~:: .. O ~),-<rtLlú.~iCl , 

le\ri.i::: ·'Cl1b. ~,;rccnc.dJ; .. :J" sAra ,--1.;:­
SÜ1éi.CiCJ. ,;810 Glei tor 8: tI'8 s ,na.s . ,. 

GER 0,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• , .L t 
,~(.lL-e - Se ao a r • 

:' ,: ,,;,'D ' Q r:; 
.......... J..J.....J1. \ _'lo 1\ ./ 

hCrGSCente-se 
r co "ue • 0 ...... ~ • 

',''''' "1 .,.., l' .l.'V .;:.. .• ..1.. J . 

, 
o.r e, 

/ ,-', , " ', . 

" 

r - ,lor falta ,te .. :1 :..t .:c:.nto ÜJ.S contri. .. 
.l ~ ... • ..... 

:r,mi çocs t;)or ,t:lL,; 18 seis :eses . 

" 

Aduza-se ao art . ° ;dra0r~fo sc~ui~te : 

§ 4-Q - O fili .?,~lo que icL:ar ele r?Olltl'.L l.ür 
por ~ ''1ais de ce.lco c oi tel1L~t di.l~; 
ser a al,.,trY'lc,üici:. 'ente =i(,~.>li, ',t.:O lO '-Partido , ,::'0.1.0 11\',0 l~c,torÚ.J,r ao ~9s-:,0 
1 .. ':1 c '," <... 1." r,"1 'co .) r . '" c t' '. o '. G ': i -, .;. '" "t .:; ; /, <...: ,..l ~ ~ • ; , •• '.J <" , ; 

to . 

" Á : as (~ld.C õ ,s '.lTo .. r ciona.is , os J'.l. r tidos - ,) . ~ - . 
,têO . .:.8J;J.o :c>e,~l::;'Gl'dr C"':~L,ltiltos ate ,) eto.lro 
(iO 1l<'.1. ,ero ,}0 r., .. J,3 :3, ~.rec,1c!1er . 

, , 
P ",.,,' '," "o U "1' C o 1' .. " 1 'o "",', '1" ""l 0'--..4.1. ..::.L. ::.. • .:..I • .l.. ":'.l - J. :.\. , :::......t. ,:.) d ... ~ - ........ (.4 '.li' ~, .J 

N '. I' 

célÚu.i ~;.:.~tos "~C cada u~a ~,'~re,o e:i .1U'ic:ro 
'''ro "or Cl' 0'-")1 c.lor.rof-,... C' rU.c'" "'i ,)"". ,.,. ":)J"l -'-v ,~ _ [.c, .;~ ," , L, v -..l ~ ç .,1 _ , v~' ~,. J. ... . ~ 
\l"8n('ao ll

• , 

" 
:; ..Lr::l 

" C 11 ' I c; r G 1 C' '1 t '1 :1 -• . ... -'. , r. '-.- -, , 
do - as , )ore~ , ( ... uanto ao 'lcrito , l)OlS a,o n;J.'.~:~) s '11t,ir L:l .. ·· ~,) ,ifi-, 
ca'1 S~l;st.:lr!cj,,:ü·~ellte o es'irito ,jo ._.ro.is t o orl e '! e~:_" ~0 . 

, , . 
~ o "!3. r c;cer . 

" 

....... , C 
." __ t. .J 

') r 
• .,1 

" '\' '/') 
~, , 

-r 

1.. r,~' '.1 , 
.:. .J \t .., I. \ J . ...) 

HeLl to:e 

GER e .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,., . ,.. 
.~ Ivo-n s saoie .'" 

G: r ~ 1 ,U ~i. () 

':' e su,~l-'ur,ta 11)'11 re" J l' za"'c, e ' r') L' ç:-' '-;1 '_I _,~ '" -, d. _, . •. L'",- •• ,_.) - ,J - I , 
, , 

... ~ J ::: (1 '--lo. ·_l. ~-.) .4 e 
, 

Planaria ao Pro,jeto [1 Q 63'? - J"' /??., op inou contra os ,fotos dos ·)rs . 
~ , 

P t . ,. ',' ,', 1 ..... 1) T... r" c, " e r01110 1:'1";U61r,20.0, _"" ce-~" vO ___ dric:S , Lac rv 8 . 181ra G ..... 8101'.) ,,;\.U_::1. 
,.. , 

lto, }leIa re,jeiçao, no :::.erito d.). de n Q 7; e, contr ·j os "'TOtO:;; C)S , 
3rs . i1.1ceu Colllres , La:3rte fieira e ':)C:lero ~rL.;(.lio, f.~el:l re,1e1.-

... 
çao, das de nQs . 1 a 6, nos t Gr~os do ~arecer Jo Rel~tor . 

Esti~erat er esent es os Senhore s 0r )ut~,tÜS: 
A • 

LlÜZ 

.3raz -
, ~; 

lice-Pr,:-:;sident(~, no e:\c~'cicio .i3. Pre ::>i.li;licta , ~.,lci ') 
r. 

r8 s - Hela tor , .d.iron lU as , .::.lceu ColLlr e s, ,.-.11toni o ;·la1'1z , 1)j_ \.i Cl1~l 
, ~ 

re :1 , Djalii.l .dessa , Jose 3ally, La pr t ;;> !j eiJ'a , Petl'\)lÜO L''i,',leire-
, 

do e Severo Eulalio . 

Sala ~las 
.. ,.. 
-.Jessoes, ':::3.10 

-~-.... _. 

, 
1ice-Presidente , no exercicio 

da Pr~ .. si d. 

, , 
ELCIO _".1/.-u1EJ 

Relator 

1 ")'7'1 
: I '-

... 

GER 6 .0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS· & 
()tI\\SScj 

• 
PROJETO 

\ c., 
NQ 637-8, de 1972 A~ ~"'~ 

Altera dispositivos da Lei número 
5.682, de 21 de Julho de 1971 (Lei 
Orgâ.nica dos Partidos Políticos) ; 
tendo parecer: da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade e, no mérito, pela 
aprovação. Pareceres às emendas 
de Plenário: pela constitucionalida­
de e juridicidade e, no mérito, pela 
rejeição. 

(DO SENADO FEDERAL) 

(Projeto de Lei n° 637-A, de 1972, a 
que se refere o parecer) 

O <?ongresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os artigos 31, 32, 33, 39, 53, 

55, 58; 60 e 73 da Lei n° 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos), passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art . 31. Nas convenções a que se 
refere o art . 28, a aleição dos Dire· 
tórios far-se-á por voto direto e se­
creto. 

Parágrafo único. E' proibido o 'loto 
por procuração e permitido o voto 
cumulativo, nos termos desta lei. 

Art. 32. As convenções serão ins­
ta}adas com a presença de qualqueT 
numero de convencionais. 

Art. 33. As convenções e os dire­
tóri.os . deliberarão com a presença da 
maIOrIa de seus membros. 
Pa~~gr~fo único. Nas convenções 

mUnicIpaIs para a eleição de Diretó­
rios, Delegados e Suplentes as deli­
berações serão tomadas, se' votarem, 
p~lo menos, 10% (dez por cento) do 
numero mínimo de filiados ao Par· 
tldQ exigidO pelo art. 35. 

Art. 39. ~ada grupo de, pelo me· 
nos, 30% (trmta por cento) dos elel-

tores filiados com direito a vota ;r." Nt 
Convenção quando o número dest 
não for superior a 100 (cem) e, dai 
por diante, cada grupo de 50 (cin· 
qüenta) requererá, por escrito, à 
Comissão Executiva Municipal, até 30 
(trinta) dias antes da Convenção, ") 
registro de chapa com.pleta de candi· 
dat.os ao Diretório. acrescida dos cano 
didatos à suplência. 

§ 1° O pedido será formulado em 
duas vias, devendo a Comissão Exe­
cutiva passar recibo na segunda, que 
ficará em poder dos requerentes. 

§ 2° Facultativamente, o pedido de 
registro poderá ser apresentado ao 
Juiz Eleitoral que, no mesmo dia, 
através,.re d~pacho, fará constar a 
data dI'!'" recebimento. A primeira via 
será apresentada à Comissão Exe­
cutiva, sob recibo passado na segunàa 
que ficará arquivada no Juizo Elei­
toral. 

§ 3° Se a Zona Eleitoral estiver va­
ga, ou se o Juiz Eleitoral se encon­
trar ausente, a providência referIda 
no parágrafo anterior poderá ser to­
mada pelo Escrivão Eleitoral, que cer­
tificará a data da apresentação e co­
lherá o recibo do Diretório Munici­
pal na segunda via. 

§ 4° Observado o disposto no ar­
tigo 32, a Convenção Municipal para 
eleição de Diretório e Delegados ini­
ciar-se-á às 9 (nove) horas, prolon­
gando-se pelo tempo necessário à vo· 
tação dos eleitores que chegarem 3i ) 

recinto até às 17 (dezessete) horas 
à apuração, proclamação do resulta­
do, e à lavratura da ata. 

Art. 53. Em qualquer convenção 
considerar-se-á eleita, em toda sua 
composição, a chapa que alcançar 
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maiil.>d 80% (oitenta por cento) dos 
vot~ álidos apurados. tio Contam-se como válidos os vo· 
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M ~ , 2° Se houver uma só chapa, sera 
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posição, desde que alcance 20% (vin .. 
te por cento), pelo menos, da votação 
válida apurada. 

§ 3° Não se constituirá o DiretórIo 
se deixar de ocorrer a votação pre­
vista no parágrafo anterior. 

§ 4° Os suplentes considerar-se-ão 
eleitos com a chapa em que estive­
rem inscritos, na ordem de sua colo­
cação no pedido de registro. 

§ 5° Se, para a eleição do Diretó­
rio e escolha dos delegados, e respcc 
tivos suplentes, tiver sido registrada 
mais de uma chapa que venha a re­
ceber. no mínimo 20% (vinte por cer.­
to) dos votos dos convencionais, os 
lugares a prover serão dividIdos, 
proporcionalmente entre elas, preen­
chidos por seus candidatos, na ordem 
de colocação no pedido de regIstro. 

Art. 55. Os Diretórios eleitos pelas 
Convenções Municipais, Regionais e 
Nacionais, de acordo com esta lei, se 
constituirão, incluído o lider: 

I - O Diretório Municipal, de 9 
(nove) a 21 (vinte e um) membros, 

U - O Diretório Regional, de 21 
(vinte e um) a 31 (trinta um) 
membros; 

UI - O Diretório Nacional, de 31 
(trinta e um) a 51 (cinqüenta e um) 
membros. 

§ 1° No Diretório Nacional haverá, 
pelo menos, um membro eleito de ca· 
da seção partidária regional. 

§ 2° Na constituição dos seus Dire­
tórios, os Partidos Politicos deverão 
procurar, quanto possível, a partici­
pação das categorias profissionais. 

§ 3° Os Diretórios Regionais e Na­
cionais fixarão, até 45 (quarenta e 
cinco) dias antes das respectivas con­
venções, o número de seus futuros 
membros, observado o disposto nest,l 
artigo. 

§ 4° , Os Diretórios Regionais fixa­
rão, até 60 (sessenta) dias antes das 
convenções municipais, o número de 
membros dos diretórios municipais, 
comunicando, imediatamente, a estes 
e à Justiça Eleitoral, a -sua delibera­
ção. 

Art. 58. O Presidente da Conven­
ção convocará os Diretórios eleitos c 

empossados para, em local, dia e 
hora que fixará, escolherem, dentro 
em 5 (cinco) dias, as respectivas Co­
missões Executivas, que terão a se­
guinte composição: 

1 - Comissão Executiva Municipal. 
um presidente, um vice-presidente, 
um secretário, um tesoureiro e o lider 
da bancada na Câmara Municipal; 

U - Comissão Executiva Regionai: 
um presidente, um primeiro e um 
secretário-geral, um secretário, um tE;­
soureiro, o líder da bancada na As­
sembléia Legislativa e dois vogais; 

lU - Comissão Executiva Nacio­
nal: um presidente, um primeiro, um 
segundo e um terceiro-vice-presiden· 
tes, um secretário-geral, um primeiro 
e um segundo-secretários, um primei­
ro e um segundo-tesoureiros, os lide­
deres de bancada na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal, e 
quatr'l vogais. 

§ 19 Nos Territórios Federais, a 
inexistência do Lider de bancada será 
suprida por mais um vogal na Comis­
são Executiva. 

§ 2Q Juntamente com os membros 
da Comissão Executiva serão escolhi­
dos suplentes, para exercício em ca­
sos de impedimento ou faltas. 

§ 39 Nos casos a que se refere a 
parte final do parágrafo anterior, se­
rão convocados suplentes na medida 
em que seja necessário para comple­
tar a composição do órgão. 

§ 49 Na hipótese de vaga, o Dire­
tório, dentro de 30 (trinta) dIas, ele­
gerá o substituto. 

§ 59 Cada partido poderá creden­
ciar, respectivamente: 

I - 3 (três) delegados perante o 
Juízo Eleitoral; 

U - 4 (quatro) delegados perante 
o Tribunal Regional Eleitoral; 

UI - 5 (cinco) delegados perante 
o Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 6° Os delegados serão registrados 
no órgão competente da Justiça Elei­
toral, a requerimento do presidente 
do respectivo diretório. 

§ 79 Os delegados credenciados pe­
los Diretórios Nacionais representarão 
o partido perante quaisquer Tribunais 
ou Juizes Eleitorais; os credenciados 
pelOS Diretórios Regionais, somentEl 
perante o Tribunal Regional e os Jui­
zes Eleitorais do respectivo Estado ou 
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Território Federal; e os credenciado5 
pelo Diretório Municipal somente pe­
rante o Juízo Eleitoral da zona. 

Art. 60. As Comissões Executlv3.~ 
dos Diretórios Municipais, ReglOc ais 
e Nacionais cabe convocar as conven­
ções que, com a assistência e na con­
formidade das instruções da Justiça 
Eleitoral, deverão escolher os candida­
tos a cargos eletivos, respectivamente 
dos Municípios, Estados e Territórios 
F'ederais, e tomar outras deliberações 
previstas no estatuto do partido. 

§ 19 Em municipio de mais 1 (um) 
milhão de habitantes, a Convenção 
Municipal para escolha de candidatos 
a cargos eletivos será convocada pe'a 
Comissão Executiva Regional 

§ 29 A escolha dos candidatos a que 
se refere este artigo far-se-á sempre 
por voto direto e secreto. 

Art. 73. Consideram-se diretrizes 
legitimamente estabelecidas as que 
forem fixadas pelas Convenções ou 
Diretórios Nacionais, Regionais ou 
MunicipaiS, convocados na forma do 
estatuto e com observãncia do "quo­
rum" da maioria absoluta. 

§ 1 Q As diretrizes estabelecidas pelo!! 
orgãos de deliberação e de direção 
partidárias serão arquivadas no prazo 
dE' 10 (dez) dias: 

I - Se emanadas das Convenções 
ou Diretórios Nacionais, na Secreta­
ria do Tribunal Superior Eleitoral, 

U - Se emanadas das COnvenções 
ou Diretórios Regionais, nas Secreta­
rias dos respectivos Tribunais ReglO­
nab Eleitorais; e 

lU - Se emanadas das COnvençót:~ 
ou Diretórios Municipais, nos cartó · 
rios dos respectivos Juizos EleitoraiS. 

§ 29 Os órgãos partidários não po­
derão traçar diretrizes contrárias as 
estabelecidas pelos que lhes forem su­
periores. 

§ 3° Da deliberação que estabelecer 
diretriz ou disciplina de voto, poderá 
o interessado interpor recurso, no 
prazo de 5 (cinco) dias, diretamente 
ao diretório partidário de hierarquia 
superior. 

§ 49 Se considerar necessário, o DI­
retório poderá enviar cópia do apelo 
e dos documentos que o instruem ao 
órgão recorrido para aduzir as suas 
razões, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento. 

§ 59 Findo o prazo, com ou s 
zões, o Diretório julgará o r 
dentro em 15 (quinze) dias. 

§ 69 O recurso não tem efei 
pensivo" . 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I E li - RELATÓRIO E VoTO DO RELATOR 

O Projeto n° 637, de 1972, do Senado 
Federal, altera dispositivos da Lei nú­
mero 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgãnica dos Partidos Políticos), sen­
do alcançados os artigos 31, 32, 33. 39, 
53, 55, 58, 60 e 73, defluindo de emen­
da substitutiva nO 2 ao projeto de lei 
do Senado n° 4-72, de iniciativa d0 
Senador Ney Braga, que dispõe sôbre 
a· rE'dução de qUOTUnt nas convenções 
partidárias municipais. A emenda foi 
apresentada pelo eminente Senador 
Filmto Müller, sendo de se registrar 
Que o não menos eminent.e Senador 

, " .J'lse Lindoso tambem tratou da ma-
téria por via da emenda substitutiva 
n' 1. 

Com objetividade, o Senador Jo~é 
Lindoso. que foi o Relator da emenda 
substitutiva n° 2. na Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado, às 
fls. 15 a 3D, ofereceu parecer que ado­
to integr~lmente. concluindo pela 
constitucionalidade, juridicidade e 
conveniência da emenda substitutiva 
n° 2, que prejUdica a emenda n° I, da. 
Ccmissão de Constituição e Justiça do 
Senado Federal. 

A hipótese pertence a esta Comis­
são que examina todas os ~spectos 
versados no projeto. 

Aprimorou-se, na verdade, o proce­
samento eleitoral, dando às Conven­
ções a flexibilidade aconselhada, es­
pancando-se certos pontos que não se 
afinavam com a evidência dos fatos. 

O mesmo tratamento foi ministra­
do aos Diretórios partidários, numa 
rE'.sultante de estudos positivos em fa­
vor da .Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos. 

. Por fim, no art. 73, aclarou-se o en­
tend imento a respeito das diretrizes 
que forem fixadas pelas Convenções 
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Pr: da técnica legislativa . O mé-
c..: RW presentâneo e convola com a 

~_,.liljiM!'Ildade politica brasileira, merecen-
do inteira agasalhada . Outra não po­
de ser a conclusão, senão aquela já 
apontada pelo Senador José Lindoso 

projeto const itucional e jurídico, 
merecendo inteira aprovação . 

E' o nosso parecer. 
Sala da Comissão, em 18 de maio 

de 1972. - Élcio Alvares, Relator. 
III - PARECER DA COMIssÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
t iça, em Reunião Plenária, realizad:.t 
aos 18 de maio de 1972, opinou, ana­
nimemente, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, pela apro­
vação, do Projeto nO 637-72, nos ter­
mos do parecer a presentado pelo Re­
lator. 

Est iveram presentes 
Deputados: 

os Senhores 

José Bonifácio - Presidente, ll:lcio 
Alvares, Relator, Airon Rios, Alceu 
Collare~, Alfeu Gasparini, Altair Cha­
gas, Antônio Mariz, Célio Borja, Cláu­
dio Leite, Dib Cherem, Ferreira do 
Amaral, Jairo Magalhães, João Linha­
res, Laerte Vieira, Luiz Braz, Manoel 
Taveira, Norberto Schmidt, Petrônio 
Figueiredo e Túlio Vargas. 

Sala da Comissão, em 18 de maio 
de 1972. - José Bonifácio, Presiden­
te - Élcio Alvares, Relattlr. 

EMENDAS OFERECIDAS 
EM PLENARIO 

Nq 1 

Imprima-se ao art. lq a seguinte 
redação: 

Art. 1 q Os artigos 31, 32, 33, 39, 
53, 55, 58, 60, 63, 65, 69, 73 e 89 da. 
Lei nq 5.682, de 21 de julho de 1971 
- Lei Orgânica dos Partidos Politico9 
- passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

Justiftcattva 

A alteração proposta consistem em 
incluir entre os artigos a serem mo­
dificados os de números 63 65 69 e 
89, cujas respectivas Emendas' 1S.~1o; 
apresentadas autonomamente. 

A substituição dos parêntesis peIDe 
travessões é para libertar a Lei Orgã· 

nica dos Partidos Políticos do enelau.~ 
~uramento que os primeiros encerram. 

Sala das Sessões, 23 de m~dOi de 
1972. - Deputado Florim CouttnlLO. 

N9 2 

O "caput" do art. 63 passa a VI­
ger redigido nos seguintes te'rm05: · 

Art. 63 A filiação partidária far­
se-á em fichas padronizadas, forne­
cidas pela Justiça Eleitoral, ou em 
fichas impressas pelos 6rgãos parti­
dários e pelos integrantes da Con­
venção Municipal prevwps no an.. 
61 desta lei. 

Justiftcativa 

Com a presente iniciativa comple­
mentamos o texto do art. 63 da Lei 
Orgânica d<1.s Partidos Politicos, 11-
mitando-nos a tornar legal o que de 
fato já existe, a oficializar o q:.te na 
prática já se vem observando. 

Em diversos Estados, Brasil aden­
tro, em face da penúria quantitativa 
das fichas padronizadas destinadas à 
filiação partidária, fornecidas, atual­
mente, s6 pela Justiça Eleitoral, os 
legitimos objetivds partidários vinham 
sendo extensivamente prejudicados. 
Os constituintes das Convenções Mu­
nicipais, então, passaram a imprimir 
as fichas da filiação partidária, se­
gundo o modelo oficial, suprindo, 
desse modo, a insuficiência indigita­
da. 

Todavia, não se pode, jamais, res­
pqnsabilizar a Justiça Eleitoral pela 
sentida e proclamada carência dessas 
fichas . Estas hão sido impre,;sas t~m 
número mais do que suficiente para 
atender às exigências do consumo 
partidário. Os meios utilizados no 
transporte das mesmas é que não 
têm permitido cheguem elas a tem­
po a seu destino. 

Entendemos que os fundamentos 
expostos justificam, à saciedade, a 
transmutação desta Emenda em te~ 
to legal. 

Sala das Sessões, - Deputado Flo­
rim Coutinho. 

N9 3 

Ao caput do art. 65 dê-se a UI­
guinte redação: 

Art. 65. A ficha de filiação parti­
dária, devidamente preenchida.. sera 
assinada pelo eleitor em três vias. 
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Justificativa 

A exigêncIa do preenchimento aa 
ficha partidária pelo eleitorr responde 
pela perda de milhões de fichas pelo 
Brasil inteiro. 

O esplrito da Lei Org~nlcs {> pr&­
tender garantir que o próprio eleitor, 
e só ele, assine sua ficha de filiaçllo. 

O preenchimento não im!XJrta q~e 
seja feito por outrem. 

Nosso escopo é poupar fichas e aH~ 
mentar o. rendimento do trabalho do 
preenchimento, que poderá ser rea­
lizado por pessoa para isso devida­
mente treinada, e que possa prest.at 
esse serviço aos Partidos sem ofensa 
à Lei. 

Com a redação existente é veda(1o o 
preenchimento por qualquer pessoa 
que não seja of eleitor. 

Que a ficha pode ser datilogrúfada 
ou manuscrita já existe jurisprudên·· 
cia do Tribunal Superior Eleitoral ...-

Sala das Sessões, 23 de mala de 
1972. - Deputado Florim Coutinho. 

N9 4 

Adite-se ao art. 65 o parágrlllfo se, 
guinte : 

§ 89 As fichas aludidas no capu~ 
deste artigo terão de ser conIeccio~ 
nadas em rigorosa observâ.ncla ao 
modelo oficial. 

Justificativa 

Em Emenda anterior propu~emos a 
permissão para que os membros no 
Diretório Municipal, os Vereadores, 
Deputados, Senadores, Delegados à 
Convenção Regional, os representan­
tes dos Diretórios Distritais e dos de· 
partamentos, a que se reporta o art. 
61 da Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos imprimam fichas para a filia­
çáe! partidária. Mas estas haverão de 
ser cópias fiéis do modelo oficial, a 
fim de se não distinguir umas das 
outras. Não se haverá de ficar ~·a­
bendo - ao examinar uma dessas r1-
chas de que origem proveio. 

Eis o espírito da presente proposi­
ção, que, esperamos, venha a colher 
lls sUfrâglos indispensáveis à sua 
conversão em texto da Lei Orgânica. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1972. - Deputado Florim Coutinho. 

N9 5 

Acrescente-se ao art . 

Justificativa 

O cancelamento da filiação parti­
dária a que alude o art . 69, efetiva­
se nos caSQS de morte, perda ou sus­
pensão dos direitos politicos e expul~ 
são do filiado. 

Aditamos o quinto motivo, por pn­
tendermos que o não pagamento das 
mínimas cQntribuições exigidas. num 
período de seis meses, evidencia de­
sinteresse que está a impor punição. 

Sla das Sessões, 23 de maio de 1972 
- Deputado Florim Coutinho. 

N9 6 

Aduza-se ao art. 89 o parágrafo 
segUinte: 

§ 49 O filiado que deixar de con­
tribuir por mais de cento e oitenta 
dias será automaticamente deSligado 
do Partido, podendo retornar ao mes­
mo desde que salde o respectivo dé­
bito . 

Justificativa 

A falta de contribuição pelo prazo 
de cento e oitenta dias prova desin­
teresse que justifica o desligamento . 

• Se todos assim procedessem a vida 
partidária estaria condenada ao de. 
saparecimen to. 

Exige-se tão pouco dos filiados, que 
esse mínimo há de ser atendido, sem 
o que o desligamento terá de ser efe­
tivado. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1972. - Deputado Florim Coutinho . 

N9 7 

"Nas eleições proporcionais, os par­
tidos poderão registrar candidatos até 
o dobro do número vagas a preencher. 

Parágrafo único. Havendo suble­
genda, os candidatos de cada uma. 
serão em número proporcional aos vo­
tos recebidos em Convenção". 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1972. - Deputado Dias Menezes. 
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Imprima-se ao art. 19 a seguin­
te redação: 

Art. 19 Os artigos 31 - 32 -
33 - 39 - 53 - 55 - 58 - 60 -
63 - 65 - 69 - 73 e 89 da Lei 
n9 5.682, de 21 de julho de 1971 
- Lei Orgãnica dos Partidos Po­
liticos - passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

EMENDA N9 2 

O "caput" do art. 63 passa a 
vigor redigido nos seguintes ter­
mos: 

Art. 63. A filiação partidária 
far.se-á em fichas padronizadas, 
fornecidas pela Justiça Eleitoral, 
ou em fichas impressas pelos ór­
gãos partidários e pelos integran­
tes da Convenção Municipal pre­
vistos no art. 61 desta lei. 

EMENDA N9 3 

Ao "caput" do art. 65 dê-se a 
seg\lin te redação: 

Art. 65. A ficha de filiação par­
tidária' devidamente preenchida, 
será assinada pelo eleitor em três 
vias. 

EMENDA N9 4 

Adite...se ao art. 65 o parágra­
fo seguinte: 

§ 89 As fichas aludidas no 
"caput" deste artigo terão de ser 
confeccionadas em rigorOsa ob­
servância ao modelo oficial. 

EMENDA N9 5 

Acrescente-se ao art. 69 o inciso 
que se segue: 

V - Por falta de pagamento 
das contribuições por mais de seis 
meses. 

EMENDA N9 6 

Aduza-se ao art. 89 o parágrafo 
seguinte: 

§ 49 O filiado que deixar dE 
contribuir por mais de cento e 
oitenta dias sera automaticamen­
te desligado do Partido, podendo 
retornar ao mesmo desde que sal­
de o respectivo débito. 

EMENDA N9 7 

"Nas eleições proporciona1~, os 
partidos poderão registrar candi. 
datos até o dobro do número de 
vagas a preencher. 

Parágrafo único. Havendo sub· 
legenda, os candidatos de ~aQa 
uma serão em número proporcio­
nal aos votos recebidos em Con­
venção". 

Ao ensejo deste jUlgamento, opina­
mos pela juridicidade e constitucio­
nalidade de todas as emenda;:;, rejei. 
tando-as, porém, qU9.nto ao ménto, 
pois ao nosso sentir elas modificam 
substancialmente o espírito do proje­
to ora em exaome. 
~ o parecer. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1972. - Dep. :élOio Alvares, Relato:- . 

II - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tIça, em reunião de sua Turma "B" , 
realizada em 25-5-71, examinando as 
Emendas de Plenário ao Projeto nú. 
mero 637-A-72, opinou contra os vo­
tos dos Srs. Petrônio Figueiredo -
Alceu Collares - Laerte Vieira ~ Se­
vero EUlálio, pela rejeição, no méri­
to da de n9 7; e, contra os votos dos 
Srs. Alceu Collares - Laerte Vieira 
e Severo Eulálio, pela rejeição, das 
de n9s 1 a 6, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Luiz Braz, Vice.Presiden­
te, no exercício da Presidência - ~l, 
cio Alvares, Relator - Airon Rios _ 
Alceu Collares - Antônio Mariz _ 
Dib Cherem - Djalma Bessa - José 
Sally - Laerte Vieira - Petrônio FI­
gueiredo e Severo Eulálio . 

Sala das Sessões, 25 de maio de 
1972. - Luiz Braz, Vice-Presidente, 
- :élcio Alvares, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1972 
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06. n9 574 -SAP/72. 

Em 5 de junho de 1972. 

Exaetenttssimo Senhor Primeiro Searetário: 

Tenho a honra de enaaminhar a essa Searetaria 

a Mensagem aom a quat o Exaetenttssimo Senhor Presidente da 

Repúbtiaa restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 6J7~ de 

1972~ dessa Casa do Congresso Naaionat. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exaetênaia protestos de etevada estima e aonsideração . 

A Sua Exaetênaia o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 

. ~ " / 

~/V ~ tZ, ~ 
JO O LEITÃO DE ABRE 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civit 

M.D. Primeiro Searetário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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EXCELE NT1sSI MO SENHOR PR ESIV~NTE VA CÃMARA VOS VEPUTAVOS: ~ 

~ ~ .~~~~ 
~~~0 C' e:> ~~ F<?~.J) · /~ 

~~ 6· 

Ten ho a hon~a de ~e~t~tu~~ a Vo~~a 

o~ ~nclu~o~ autôg~a6o~ do P~ojeto de Le~ nQ 

~a do Cong~e~~o Nac~onal, po~ m~m , que ~ e 

6o~mou na Le~ nQ 5.787, de 5 de junho de/ i972. 
/ 

B~a~1.l~a, em 5 de junho de 7 972. 
/ 
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Altera dispositivos da Lei nº 5.682, de 21 
de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - Os artigos 31, 32, 33, 39, 53, 55, 
58, 60 e 73 da Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos), passam a vigorar com a seguinte redaçio: 

~ 

"Art. 31 Nas convençoes a que se refere o 
art. 28, a eleiçio dos Diretórios far-se-á por voto direto e secreto. 

~ 

raçao e permitido o voto 
Parágrafo único. E proibido o voto por proc~ 

cumulativo, nos termos desta lei. 

~ ~ 

Art . 32 - As convençoes seraO instaladas com 
a presença de qualquer número de convencionais. 

~ 

~ 

Art. 33 - As convençoes e os diretórios deli 
berarao com a presença da maioria de seus membros. 

~ 

Parágrafo único . Nas convençoes municipais - - -para a eleiçao de Diretórios, Delegados e Suplentes, as deliberaçoes serao 
tomadas, se votarem, pelo menos, 10% (dez por cento) do número mínimo de 
filiados ao Partido exigido pelo art. 35. 

Art. 39 - Cada grupo de, pelo menos, 30% 
(trinta por cento) dos eleitores filiados com direito a votar na Convençio 
quando o número destes nio for superior a 100 (cem) e, daí por diante, ca­
da grupo de 50 (cinqUenta) requererá, por escrito, à Comissio Executiva Mu 
nicipal, até 30 (trinta) dias antes da Convençio, o registro de chapa com: 
pleta de candidatos ao Diretório, acrescida dos candidatos à suplência. 

§ lº O pedido será formulado em duas -devendo a Comissao Executiva passar recibo na segunda, que ficará em 
dos requerentes. 

vlas, 
poder 

§ 2º Facultativamente, o pedido de registro 
poderá ser apresentado ao Juiz Eleitontique, no mesmo dia, através de des­
pacho, fará constar a data do recebimento. A primeira via será apresentada -à Comissao Executiva, sob recibo passado na segunda, que ficará arquivada 
no Juízo Eleitoral. 

§ 3º Se a Zona Eleitoral estiver vaga, ou 
se o Juiz Eleitoral se encontrar ausente, a providência referida no pará--grafo anterior poderá ser tomada pelo Escrivao Eleitoral, que certificará 
a data da apresentaçio e colherá o recibo do Diretório Municipal na segun­
da via. 

• 

.. 
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§ 4Q Observado o disposto no art. 32, a 
~ ~ 

Convençao Municipal para eleiçao de Diretório _ e Delegados iniciar-se-á 
às 9 (nove) horas, prolongando-se pelo tempo necessário à votação dos 
eleitores que chegarem ao recinto até às 17 (dezessete) horas, à apura-
~ ~ 

çao, proclamaçao do resultado, e à lavratura da ata. 

rar-se-á eleita, 
80% (oitenta por 

branco. 

~ 

Art. 53 - Em qualquer convençao conside-
~ 

em toda sua composiçao, a chapa que alcançar mais de 
cento) dos votos válidos apurados. 

§ lº Contam-se como válidos os votos em 

§ 2Q Se houver uma só chapa, será consi­
derada eleita em toda sua composição, desde que alcance 20% (vinta por 
cento), pelo menos, da votação válida apurada. 

§ 3Q 
~ 

Nao se 
~ 

deixar de ocorrer a votaçao prevista no 
se constituirá o Diretório 
parágrafo anterior. 

§ 4º Os suplentes considerar-se-ão elei­
tos com a chapa em que estiverem inscritos, na ordem de sua colocação 
no pedido de registro. 

§ 5Q 
~ 

Se, para a eleiçao do Diretório e 
escolha dos delegados, e respectivos suplentes, tiver sido registrada 
mais de uma chapa que venha a receber, no mínimo 20% (vinte por cento) 
dos votos dos convencionais, os lugares a prover serão divididos, pro­
porcionalmente entre elas, preenchidos por seus candidatos, na ordem de 
colocação no pedido de registro. 

Art. 55 - Os Diretórios eleitos pelas Con 
vençoes Municipais, Regionais e Nacionais, de acordo com esta lei, se 
constituirão, incluído o líder: 

I o Diretório Municipal, de 9 (nove) a 
21 (vinte e um) membros; 

11 - o Diretório Regional, de 21 (vinte e 
um) a 31 (trinta e um) membros; 

111 - o Diretório Nacional, de 31 (trin­
ta e um) a 51 (cinqUenta e um) membros. 

§ lº No Diretório Nacional haverá, pelo 
menos, um membro eleito de cada seção partidária regional. 

§ 2º 
~ 

Na constituiçao dos seus Diretó-
~ 

rios, os Partidos Políticos deverao procurar, quanto possível, a parti-
cipação das categorias profissionais. 

§ 3º Os Diretórios Regionais e Nacionais 
fixarão, até 45 (quarenta e cinco) dias antes das respectivas conven-
~ , 

çoes, o numero de seus futuros membros, observado o disposto neste arti 
go. 
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§ 4º Os Diret6rios Regionais fixarão, 
até 60 (sessenta) dias antes das convenções municipais, o númer~ de mem 
bros dos diret6rios municipais, comunicando, imediatamente, a estes e 
à Justiça Eleitoral, a sua deliberação. 

Art. 58 - O Presidente da Convenção con­
vocará os Diret6rios eleitos e empossados para, em local, dia e hora que 
fixará, escolherem, dentro em 5 (Cinco) dias, as respectivas Comissões 

N '" Executivas, que terao a seguinte composiçao: 

N 

I - Comissao Executiva Municipal: um pre-
sidente, um vice-presidente, um secretário, um tesoureiro e o líder da 
bancada na Câmara Municipal; 

N 

11 - Comissao Executiva Regional: um pre-
sidente, um primeiro e um segundo-vice-presidentes, um secretário-ge­
ral, um secretário, um tesoureiro, o líder da bancada na Assembléia Le­
gislativa e dois vogais; 

N 

111 - Comissao Executiva Nacional: um pr~ 
sidente, um primeiro, um segundo e um terceiro-vice-presidentes, um se­
cretário-geral, um primeiro e um segundo-secretários, um primeiro e um 
segundo-tesoureiros, os líderes de bancada na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal, e quatro voga1s. 

§ lº Nos Territ6rios Federais, 
t~ncia do Líder de bancada será suprida por mais um vogal na 
Executiva. 

. . a 1neX1S-
N 

Comissao 

§ 2º Juntamente com os membros da Comis-
N N 

sao Executiva serao escolhidos suplentes, para exercício em casos de 1m 
pedimento ou faltas. 

§ 3º 
N 

final do parágrafo anterior, serao 
que seja necessário para completar 

Nos casos a que se refere a 
convocados suplentes na medida 

N N 

a composiçao do 6rgao. 

parte 
em 

§ 4º Na hip6tese de vaga, o 
dentro de 30 (trinta) dias, elegerá o substituto. 

Diret6rio, 

§ 5º Cada partido poderá credenciar, res 
pectivamente: 

I - 3 (três) delegados perante o Juízo 
Eleitoral; 

11 - 4 (quatro) delegados perante o Tribu 
nal Regional Eleitoral; 

111 - 5 (cinco) delegados perante o Tribu 
nal Superior Eleitoral. 

§ 6º Os 
6rgão competente da Justiça Eleitoral, 
respectivo diret6rio. 

N 

delegados serao registrados 
a requerimento do presidente 

no 
do 
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§ 7º Os delegados credenciados pelos Di-
N 

retórios Nacionais representarao o partido perante quaisquer Tribunais 
ou Juízes Eleitorais; os credenciados pelos Diretórios Regionais, some~ 

te perante o Tribunal Regional e os Juízes Eleitorais do respectivo Es­
tado ou Território Federal; e os credenciados pelo Diretório Municipal 
somente perante o Juízo Eleitoral da zona. 

N 

Art. 60 - As Comissoes Executivas dos Di-
N 

retórios Municipais, Regionais e Nacionais cabe convocar as convençoes 
N 

que, com a assistência e na conformidade das instruçoes da Justiça Elei 
toral, deverão escolher os candidatos a cargos eletivos, respectivamen­
te, dos Municípios, Estados e Territórios Federais, e tomar outras deli 

N 

beraçoes previstas no estatuto do partido. 

§ lº Em município de mais de 1 (um) m1-
lhão de habitantes, a Convenção Municipal para escolha de candidatos a 

N 

cargos eletivos será convocada pela Comissao Executiva Regional. 

§ 2º A escolha dos candidatos a que se 
refere este artigo far-se-á sempre por voto direto e secreto. 

Art. 73 - Consideram-se diretrizes legiti 
mamente estabelecidas as que forem fixadas pelas Convenções ou Diretó­
rios Nacionais, Regionais ou Municipais, convocados na forma do estatu­
to e com observância do "quorum" da maioria absoluta. 

§ lº As diretrizes estabelecidas pelos - - - -órgaos de deliberaçao e de direçao partidárias serao arquivadas no pra-
zo de 10 (dez) dias: 

N 

r - se emanadas das Convençoes ou Diretó-
rios Nacionais, na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral; 

rr - se emanadas das Convenções ou Diret6 
rios Regionais, nas Secretarias dos respectivos Tribunais Regionais E­
leitorais; e 

N 

rrr - se emanadas das Convençoes ou Dire-
tórios Municipais, nos cartórios dos respectivos Juízos Eleitorais. 

§ 2º Os órgãos partidários não poderão 
traçar diretrizes contrárias às estabelecidas pelos que lhes forem su­
periores. 

§ 3º Da deliberação que estabelecer dire 
triz ou disciplina de voto, poderá o interessado interpor recurso, no 
prazo de 5 (cinco) dias, diretamente ao diretório partidário de hierar 
quia superior. 

§ 4º Se considerar necessário, o Diretó­
rio poderá enviar cópia do apelo e dos documentos que o instruem ao ór­
gão recorrido para aduzir as suas razões, no prazo de 5 (cinco) dias, 
a contar da data do recebimento. 

N 

§ 5º Findo o prazo, com ou sem razoes, o 
Diretório julgará o recurso, dentro em 15 (quinze) dias. 
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". 

O recurso nao tem efeito suspensivo." 

Art. 2º - Esta lei entra em v1gor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

C~MARA OOS DEPUT AOOS, em 

• 

, 

J 
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LEI N. o 5. 781 I de 5 de junho de 1972. 

Altera dispositivos da Lei n9 

5.682, de 21 de julho de 1971 

(Lei Orgânica dos Partidos Po 

líticos) • 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0 Os artigos 31, 32, 33, 39, 53,55, 

58, 60 e 73 da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 (Le i Or 

gânica dos Partidos Políticos), passam a vigorar com a se­

guinte redação: 

-"Art. 31 Nas convençoes a que se refere o 

art. 28, a eleição dos Diretórios far-se-á por voto direto 

e secreto. 

Parágrafo único. ~ proibido o voto por pro 
-curaçao e permitido o voto cumulativo, nos termos desta lei. 

Art. 32 As convenções serão instaladas 

com a presença de qualquer número de convencionais. 

Art. 33 As convenções e os diretórios de 

liberarão com a presença da maioria de seus membros. 

Parágrafo único. Nas convenções municipais 

para a eleição de Diretórios, Delegados e Suplentes, as de­

liberações serão tomadas, se votarem, pelo menos, 10% (dez 



i 

t 
~ < 

I 
~ 
I 
( • 

- 2 -

por cento) do número mínimo de filiados ao Partido exigido 

pelo art. 35. 

Art. 39 Cada grupo de, pelo menos, 30% 

(trinta por cento) dos eleitores filiados com direito a vo 

tar na Convenção quando o número destes não for superior a 

100 (cem) e, daí por diante, cada grupo de 50 (cinqüenta) 

requereri, por escrito, i Comissão Executiva Municipal,at~ 

30 (trinta) dias antes da Convenção, o registro de chapa 

completa de candidatos ao Diretório, acrescida dos candida 

tos i suplência. 

§ 19 
~ 

O pedido sera formulado em duas via~ 

devendo a Comissão Executiva passar recibo na segunda, que 

ficari em poder dos requerentes. 

§ 29 Facultativamente, o pedido de regis­

tro poderi ser apresentado ao Juiz Eleitoral que, no mesmo 

dia, atrav~s de despacho, fará constar a data do recebimen 

to. A primeira via será apresentada i Comissão Executiva, 

sob recibo passado na segunda, que ficará arquivada no Juí 

zo Eleitoral. 

§ 39 Se a Zona Eleitoral estiver vaga, ou 

se o Juiz Eleitoral se encontrar ausente, a providência re 

ferida no parágrafo anterior poderá ser tomada pelo Escri­

vão Eleitoral, que certificará a data da apresentação e co 

lherá o recibo do Diretório Municipal na segunda via. 

§ 49 Observado o disposto no art. 32, a 

Convenção Municipal para eleição de Diretório e Delegados 

iniciar-se-á is 9 (nove) horas, prolongando-se pelo tempo 

necessário i votação dos eleitores que chegarem ao recinto 

at~ is 17 (dezessete) horas, i apuração, proclamação do re 

sultado, e i lavratura da ata. 

Art. 53 Em qualquer 

se-á eleita, em toda sua composição, 

... 
convençao considerar-

a chapa que alcançar 
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mais de 80% (oitenta por cento) dos votos válidos apurados. 

§ 19 Contam-se como válidos os votos em 

branco. 

§ 29 Se houver uma só chapa, será conside­

rada eleita em toda sua composição, desde que alcance 20% 

(vinte por cento), pelo menos, da votação válida apurada. 

§ 39 Não se constituirá o Diretório se dei 

xar de ocorrer a votação prevista no parágrafo anterior. 

§ 49 Os suplentes considerar-se-ão eleitos 

com a chapa em que estiverem inscritos, na ordem de sua co­

locação no pedido de registro. 

§ 59 Se, para a eleição do Diretório e es 

colha dos delegados, e respectivos suplentes, tiver sido re 

gistrada mais de uma chapa que venha a receber, no mínimo 

20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais, os luga­

res a prover serão divididos, proporcionalmente entre elas, 

preenchidos por seus candidatos, na ordem de colocação no 

pedido de registro. 

Art. 55 Os Diretórios eleitos pelas Conven 

ç6es Municipais, Regionais e Nacionais, de acordo com esta 

lei, se constituirão, incluído o líder: 

I - o Diretório f1unicipal, de 9 (nove) a 

21 (vinte e um) membros; 

11 - o Diretório Regional, de 21 (vinte e 

um) a 31 (trinta e um) membros; 

111 - o Diretório Nacional, de 31 (trinta e 

um) a 51 (cinqüenta e um) membros. 

§ 19 No Diretório Nacional haverá, pelo me 

nos, um membro eleito de cada seção partidária regional. 

§ 29 Na constituição dos seus Dire tórios, 

os Partidos Políticos deverão procurar, quanto possível, a 

participação das categorias profissionais. 
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§ 39 Os Diretórios Regionais e Nacionais 

fixarão, até 45 (quarenta e cinco) dias antes das respect! 

vas convenções, o número de seus futuros menbros, observa­

do o disposto neste artigo. 

§ 49 Os Diretórios Regionais fixarão, até 

60 (sessenta) dias antes das convenções municipais, o núme 

ro de membros dos diretórios municipais, comunicando, ime­

diatamente, a estes e à Justiça Eleitoral, a sua delibera-
... 

çao. 

Art. 58 O Presidente da Convenção convoca 

rá os Diretórios eleitos e empossados para, em local, dia 

e hora que fixará, ' escolherem, dentro em 5 (cinco) dias,as 

respectivas Comissões Executivas, que terão a seguinte com 

posição: 

I - Comissão Executiva Municipal: um pre 

sidente, um vice-presidente, um secretário, um tesoureiro 

e o lIder da bancada na Câmara Municipal; 

II - Comissão Executiva Regional: um pre 

sidente, um primeiro e um segundo--vice-presidentes, um se­

cretário-geral, um secretário, um tesoureiro, o lIder da 

bancada na Assenbléia Legislativa e dois vogais; 

III - Comissão Executiva Nacional: um pre 

sidente, um primeiro, um segundo e um terceiro-vice-presi 

dentes, um secretário-geral, um primeiro e um segundo-se­

cretários, um primeiro e um segundo-tesoureiros, os lIde­

res de bancada na Câmara dos Deputados e no Senado Federa~ 

e quatro vogais. 

§ 19 Nos Territórios Federais, a inexis -

tência do LIder de bancada será suprida por mais um vogal 

na Comissão Executiva. 

§ 29 Juntamente com os membros da Comis 
~ . são Executiva serão escolhidos suplentes, para 

em casos de impedimento ou faltas. 

exerC1C10 
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§ 39 Nos casos a que se refere a parte fi 

nal do parágrafo anterior, serão convocados suplentes na 

medida em que seja necessário para completar a composição .. -do orgao. 

§ 49 Na hipótese de vaga, o Diretório,den 

tro de 30 (trinta) dias, elegerá o substituto. 

§ 59 Cada partido poderá credenciar, res 

pectivamente: 

I - 3 (três) delegados perante o Juízo 

Eleitoral; 

II - 4 (quatro) delegados perante o Tribu 

nal Regional Eleitoral; 

III - 5 (cinco) delegados perante o Tribu 

nal Superior Eleitoral. 

§ 69 Os delegados serão registrados no ór 
-gao competente da Justiça Eleitoral, a requerimento do pre 

sidente do respectivo diretório. 

§ 79 Os delegados credenciados pelos Dire 

tórios Nacionais representarão o partido perante quaisquer 

Tribunais ou Juízes Eleitoraisi os credenciados pelos Dire 

tórios Regionais, somente perante o Tribunal Regional e os 

Juízes Eleitorais do respectivo Estado ou Território Fede 

rali e os credenciados pelo Diretório Municipal somente pe 

rante o Juízo Eleitoral da zona. 

Art. 60 Às Comissões Executivas dos Dire 

tórios Municipais, Regionais e Nacionais cabe convocar as 

convenções que, com a assistência e na conformidade das 

instruções da Justiça Eleitoral, deverão escolher os candi 

datos a cargos eletivos, respectivamente, dos Municípios, 

Estados e Territórios Federais, e tomar outras 

ções previstas no estatuto do partido. 

- - ~ --

delibera-
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§ 19 Em municipio de ~ais de 1 (um) milhão 

de habitantes, a Convenção Municipal para escolha de candi­

datos a cargos eletivos será convocada pela Comissão Execu­

tiva Regional. 

§ 29 A escolha dos candidatos a que se re 

fere este artigo far-se-á sempre por voto direto e secreto. 

Art. 73 Consideram-se diretrizes legitima­

mente estabelecidas as que forem fixadas pelas Convenções 

ou Diretórios Nacionais, Regionais ou Hunicipais, convoca­

dos na forma do estatuto e com observância do "quorum" da 

maioria absoluta. 

§ 19 As diretrizes estabelecidas pelos ór 

gãos de deliberação e de direção partidárias serão arquiva­

das no prazo de 10 (dez) dias: 

I - se emanadas das Convenções ou 

rios Nacionais, na Secretaria do Tribunal Superior 

rali 

II - se emanadas das Convenções ou 

· ~ DJ.reto 

Eleito-

· .. DJ.reto 

rios Regionais, nas Secretarias dos respectivos 

Regionais Eleitorais; e 

Tribunais 

III - se emanadas das Convenções ou · .. DJ.reto 

rios Municipais, nos cartórios dos respectivos Juizos Elei­

torais. 

§ 29 Os órgãos partidários não poderão tra 

çar diretrizes contrárias às estabelecidas pelos que lhe fo 

rem superiores. 

§ 39 Da deliberação que estabelecer dire­

triz ou disciplina de voto, poderá o interessado interpor 

recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, diretanente ao diretó­

rio partidário de hierarquia superior. 
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§ 49 Se considerar necessário, o Diretório 

poderá enviar cópia do apelo e dos documentos que o ins­

truem ao órgão recorrido para aduzir as suas razões, no pra 

zo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento. 

§ 59 Findo o prazo, com ou sem razões, o 

Diretório julgará o recurso, dentro em 15 (quinze) dias. 

§ 69 -O recurso nao tem efeito suspensivo." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 5 de junho de 1 972; 

1519 da Independên~ia e 849 da República. 

, 
... . ... -e:: ~ .... --- c. _ ___ _ 
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